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TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021
REGIDO PELA LEI N®. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016 E DECRETO FEDERAL N° 9.412/2018
E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 1705001/2021

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada para Recuperação de Estradas vicinais no município de
Cantanhede/MA.

Valor Estimado Total: RS 1.442.500,00 (Um milhão quatrocentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais)

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS
E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL; Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cantanhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro.

DATA: 15/06/2021 (Abertura da Sessão)
HORA: 08:00hs (oito horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA
DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO
DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, QUE SE
SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP: 65.465-000, Centro -
Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas, onde poderá ser consultado e
obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.cantanhede.ma.gov.br e
httDs://www6.tce.ma.gov.br/sacoD/muralsite/mural.zul mais informações pelo e-mail cpl@.cantanhede.ma.gov.br.
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N'' 008/2021

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, designada pela Portaria n°. 084/2021 de 05 de janeiro de 2021, toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 15 de junho de 2021, às 08h:00min, na
sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Paulo Rodrigues,
01, Centro - Cantanhede/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 008/2021,
na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo
MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo administrativo n° 1705001/2021,
devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006,
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federai n° 9.412/2018 e
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão
pública.

1.OBJETO -

1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para Recuperação de Estradas vicinais no
município de Cantanhede/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente
Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 1.442.500,00 (Um milhão quatrocentos e
quarenta e dois mil e quinhentos reais), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do
Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

2.imfugnaçAoaoedital . ^

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento
dos envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar
e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Cantanhede, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ® 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8:00hs às 12:00hs (horário local).

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ^ . "V.^'
3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, CNPJ n° 06.156.160/0001-00, em valor
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou
em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e
§ 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a,2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN
CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n°
01 - Documentos de Habilitação.

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.3. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

3.3.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal
de Cantanhede, Estado do Maranhão; ou

3.3.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda,
quando não seja cadastrada era nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO
PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos
envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento

3.4. Além das vedações previstas no Art. 9® da Lei n® 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@caníanhede.ma.gov.br
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3.4.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação,

3.4.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira
estabelecidos no edital.

3.4.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA.

PREFEITURn DE

3.4.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da
Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público ou Particular, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante
da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidma, acompanhado dos
documentos de identificação com foto do representante e dos sócios.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n*^ 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III. Acompanhada das
Certidões Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do Estado domicílio da sede
da licitante

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem anterior terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, intemet ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nein de
um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUIVÇE! E proposta:

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte extema:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 008/2021 - Data: 15/06/2021.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte extema:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 008/2021 - Data: 15/06/2021.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP:65.465-000 — Cantanhede/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Çantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
' cpl@cantanhede.ma.gov.br
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
íuncionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal,
Estadual ou do Município de Cantanhede-MA.

f) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos,
acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que
dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decretp
Federal n° 9.450, de 24 de julho de 2018. -

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo
ao domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certificado de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA;

b) Comprovante de que possui em seu quadro permanente na data prevista para entrega dos
envelopes, como seu Responsável Técnico, profissional (is) de nível superior, engenheiro
civil, acompanhado da certidão de registro de Pessoa Física no CREA.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
-cpl@cantanhede.ma.gov.br
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c) Ceitic^^dè AceryòltéciüçM^éx^ro pelo Cpnselhò Regional de Engenharia e
Agrononuà/CtóA/ondé4everá|oÍfe^fci^j|ip'do profissional, comprovando a execução dos
serviços deíça^téi^stíc|$^semelliantes re^ízados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado
decapacid^e^^téçnipa.

d) A comprovação 4p v^<Í3o enipregatícioído Responsável Técnico será feita mediante cópia . ^
do Contrato de Trabaltó^^m ^ empres^qpe dempustre a identificação do profissional, ou
mediante certidão do CREA, devidamente atual&ida òu contrato de Prestação de Serviços j:' ^
devidamente registrado no CREA,^em que conste o profissional como responsável técnico^- =

e) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante,í^ çpmprqvaçãp ̂ (^á:feiy
através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, de\ddamente aíq^iz^^í

^  f) Declaração do licitante, na forma do ANEXO ÍV, indicandq o responsável técnico pela
execucâo do obieto desta licitação, caso lhe seia adiujicadoii ~ /' y-m ~

f.l) a empresa contratada para execução do obj^..dê^;!lÍÇÍ^|q,. só poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional^cóm e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Cantanhede mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

g) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto
da licitação.

h) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação.

i) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em
papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente
identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das
especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem.avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

j) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993
e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO EÇjpNÔMICO-FINANCEIRA;
a) Balanço patrín^njal e^demonstrações contábeis X^e acordo com a legislação vigente,
coirforme o enquadrffie^ojdo último exercício socisH ãçompanhado dos termos de abertura e

-encerramento devidamé^^ registrados, já exigíveis e apresentados^na forma da lei, que
—2— j ;; balancetes ou

(três) meses da i
data de ápresfnt^^ da proposta.

Praça Paulo RodfígBssíOí^eentro. - ". "'.www.cantanhede.ma.gov.br
CantanhedéíMA.'<Sji)i6^^00f -- , . . , bpl@cantánhede.ma.gov.br
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a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.® 6.404/76 (sociedade anônima):

•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante.

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade
Limitada - EIRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente de
enquadramento como ME/EPP

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a.L3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor
mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Geral =

índice de Solvência Geral =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

> 1,0

> 1,0

Ativo Circualnte
índice de Liquidez Corrente = Circulante ' °

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

.. a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

®  a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

b) Certidão do Distribuidor Cível da sede da pessoa jurídica, constando a NEGATIVA de Ações
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br
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de Fdênciã,Vponçorda|Ç^^ e Extrajudicial, com data de expedição não
superior a 6Ò-irsessente>áiás^^d^ d^Smst^tjara a apresentação dos envelopes, quando não
viér e3^ré§^p^r^o3JR®á^ - T ~

5.2.5. OUTRÔS BOCl^NTOS DE HÀBILITAÇÂO:
a) Declaração da Emprgsa Licitante, coiiforrae modelo Anexo XIV, assinada pelo titular da

empresa ou pessoa legalmçnte habiHtada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em
nome da empresa, claramente afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade p|k.
autenticidade de todos os documentos apresentados; i„

a.2) que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especifipações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal de .Cantanhedf^4,^^ta4o- -d9^Mar|^
disponibilizando pessoal técnico especializado e qqé jg linedidag para
assegurar um controle de qualidade adequado; r

a.3) que participarão efetivamente da execução dos^mç^s(^' i^&sbn^(ís) indicado(s)
para fins de comprovação de qualificação técniç^- adnd^doisejia substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior; ídesdeáqüe^aprovada pela Prefeitura
Municipal de Caiitanhede/MA;

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do
Anexo 5^ deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIIl, art.7°, da Constituição Federal
de 1988.

d) Consulta a Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto
da EMPRESA, como dos SÓCIOS, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17, de 2014 do CNJ;

e) Consulta a Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de
Transparência do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico
(www.portaltransparencia.gov.br). (PRINTSCREEN);

f) Caso as consultas descritas nas letras c e d não sejam apresentadas impressas pelos licitantes, a
equipe de apoio poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores dos referidos
documentos, para verificar suas regularidades, ficando registrado na ata da sessão seus
resultados;

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada no dia d|.§essão, mediante a apresentação dos originais para confronto.
5.2.7. Para a habilitaçãoi^q^lSffle EPP deverão apreseçfiirlQfea documentação exigida que será
devidamente conferidapilWSóte Havendo algumãrresüíção na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, sejã assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,, cujo termo iriicial
corresponderá ao momento^eiii que o proponente ME ou EPP for declj^áp-yepcedòr do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentaçãO;r^ - =

5.3. PROPgSl>A-^v|„

Praça paülolpQd
Gantanhedé^MAT^p

-^^-^"ésSfeGentro; lvvv\w.cantanheçle.ma.gov.br
-cpl@cantanhéde.ma.gov.br
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5.3.1. O envelope n° 02 conter^-isr^íílídíiBn^^ via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, m língua portuguesaj devidámepíejid^^a e assinada pelo representante legal, e deverá
conter: ^ ^ , i ^

a) Resumo da Proppsig',Kçonsoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
moeda corrente naciõn^; expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execuçáoicompleta do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária^ de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitóos, parciais e totais; íA-

c) Cronograma Físico-Financeiro,Je acordo com cronograma cpi^J^te doJxojet^^J^^ 7. ̂
-ANEXO Ido Edital; 'lI/ ''i. •

d) O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias; a çontm do fecebiínãito da
^  Ordem de Serviços. - .

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, d^ Lei Ffderalm® 8.666/1993;

í) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no ív^exo idl, õu modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas.

f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIII ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

g.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

h) Composição de Preços Unitários.

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f e "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se
por base os quantitativos consistes da planilha orçamenttóa do ANEXO I deste Edital e os preços
unitários propostos pela liçit^tè;

5.3.3. Não serão consi^rácMí as propostas apresentadas-fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emend^llpirões ou entrelinhas de modo u,ensejar duMedade, principalmente
qm relação a preço^unitáriós,,.: .
5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: -

Praça PaulqSRQã^yelAÍl^fdífp
Cantanhede-MA.''(|^

r^ww.cantanhecle.ma.gov.br
'^pl@cãntànhéde. ma.gov. br
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a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja.
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve
elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra
que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica.
Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das
composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro,
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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6.1.2/Àpós?4 "^reçiaçâ^ri^s^dòcti^^È?^''®%niiss|o declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram osJ[pcumentQ^iia.fomÍâfiÍídã^^ste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências." f' "
6.1.3. Constatada^falsi^fjBinrdeclaraçpk) ovf documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação! íííicitante sèrá.to desclassificada, conforme o caso, sem
prejm'zo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1°
Complementar n°. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renqnçiar _ao .^eitq j^^^pgr
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertoa do envelope n.® 02-Jas concorrentes
habilitadas. H " - ~ J -—
6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer,;mã formjkdoilübitem^d^S, a^Cbmissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciadar dos^ltrab^qs iatê ̂ en^ ̂ executados e
comunicará, por escrito, com antecedência mínima de^fí bpi^:íà|iíipit^tes Jm a data,
hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelppes n°^02^devidamente fechados e
rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.
6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.
6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.
6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a tobilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n® 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.
6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, constante no Anexo I deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário o total do item, prevalecerá o prtoeiro,
sendo corrigido o preço4tõtqí; ocorrendo divergência èn^e^o>valor constante da Composição de
Custos unitários do se^^e b expresso na Planilhfc^Qrç^en^ prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência ente^Êvalores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
liçitante não aceitada correç^ :de tais erros, sua propotosserá^desclassific^.?,
6.2.4. A liciíaní<Las5ume os preços ofertedos na sua proposta para cada.setviçpl etapa e o totd do
serviço e sejpb^ integralmente pelo preço ofertadop^itêpdp direito a aditivos.

■^2r?h:3fc.

Praça Paulo-RodJigÜes^^Míiíôntrp
Çantanhedé-MA^^í|[§66;^^^

www.cantanhecie.ma.gov.br
- cpl@cantanhede.ma.gov.br
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de preços porldiyérgênci^ídis qiji^<I^^Bc>nstãntes na planilha da sua proposta com as
dimensões, coteje nÍYerèiybÍvini^%<y?^p^r®os desenhos e detalhes, e de acordo com as
especificações d^qs materiais,^ "

6.2.5. Em casòfié absoluta ij^dade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto-no art,v3®, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato pubücp,j)arào qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LÇ n° 12370.6^.: as§im. considerado quando as propost
apresentadas pelas microempresas e/qu empresas dç pequeno porte forem iguais ou superio^f|
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o di^i|o4e
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1? e Art.-^45, Iucjsòi^í|^
Complementam® 123/2006. - "r '

^  6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que: _ "
6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e JI da Lej-nl|8i6.66/93: ̂ '

a) Não atendam as exigências deste edital; t

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido biís com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
^  orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato; prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de
inabilitação ou desclassific|ç|q|i; i

6.2.7.6. É facultada à.Confissão de Licitação, eip qualquer^fase da licitação, a prompção de
diligência destinada a è|pl^^ ou a complementar a instrução do processp, vedada a inclusão
posterior de doçuinéi^; v ̂  ^ ,

6.2.7.7. Serã i^c^á# vencedora a_licitante que oferecer o men^|irea-global, dentro das ^
condições eaÜ^^^te Edital; f ^ "Ir"'
Praça Pau!o:R<4xiues,'oi| Qêntro. - - -^^^.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhedé^-MÁ/QêifõWôB^ÕÕ-- - - - - . cpl@cantanhede.ma.gov.br
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6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ' ■

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, para, se for o caso, proceder à
homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim iustificar.

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E OÍfflÉM PE^S^ ^ g

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado rama vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Cantanhede convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações
da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br
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9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório
do alegado pela Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a empregar como mão de obra pessoas presas ou egressos do
sistema prisional e observar o disposto no Decreto Federal n° 9.450, de 24 de julho de 2018

9.9. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DÁ'FISCg.í^X0'DM°SERVfiÇOS ' ' """IpijilHI
10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros ou técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, para acompanhar
a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11.1. o pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base
no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cantanhede -
MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Cantanhede por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão
ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária; ^

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365 ^
TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES _ IÍiÍ

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência; ^

b) multa; ^ ̂

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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a) Ocoirer atra£foii^jijstifiç^qidoBy§^J^Í3|^^razcÍs^peri^^^ 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimp <tía de ffiaspzecÉ^tério da Administração, poderá ser considerada
inexecução p^ci^ da obrigado assunrida, sem p^^^ da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRA^i^A ide^^ def•c^|)rir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato. '•

12.7. Caberá ainda à Contrate^ nos c^ps de reincidên^^ infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo: " -

DíFRAÇÃO .
ITE

M

DESCRIÇÃO ^ : rr ^ ^

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, apresentado, .por
ocorrência. " - r ~

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução .dos. serviços - por
ocorrência. - ^ i ; ;

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato - qpz" determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

01

4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

02

6

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato
- por ocorrência.

02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

03

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO -
por ocorrência.

03

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -
por ocorrência.

03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

03

13
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

14

Não manter noslpçtqs de serviço em temp%integral, durante toda a execução
do contrato ó.epge^eiro indicado na assinatufa do contrato e previamente
aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. _

04

15
Utilizar as dèpç^^nòias da CONTRATANTE fins di^||os ̂  objeto do
confrâl©^ por ocorrência. A:

05

16
íEV®fie a executar serviço ou cumprir determinaçõèsn#FISGALIZAÇÃO,
semimõàvbtjustificado - por ocorrência. -

05

Praça BaulóiRãgües7j:03FCentrp.
Cantanhpdé-MÀ?^(^8^P^^g^_

V VVWW.uailUlI II IBUB.I I Id.yuv.ui

. ̂bpl@cantanhede.ma.gov.br



"  5'V--V

V jW-" ■"'.' ■
•■.•íiS

PREFEiTURB DE:

CffjBNHag

ÍMUNICIPAL de CANTiSiíflEDE
DijjltÃ^ÃO

17
Permitir situ^|çf|[ü|(^^^ de cansar ou cause danos físico, lesão
corporaljDÜ conseqüências leBSfeffffi)corrência. 06

TABE/LA 2

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execuç|i(|iContr^tp^ #p p
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor^^tf dp^^pirãtjõ. Afegido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução tòtal do cpntrato;^^í- 'V--

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação , ê impeffientos-de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.
12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando fhistrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
f) apresentar, à CONTRATiWTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de partiçip^^licitação ou para compip^, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições Í0^íentadas na habilitaçãojJtZ/,
g) cometer inexecução tòta|i|o objeto, conforme previsto nó item 12.5 degtapláusula.
12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito d& pãrfeipar de licitação ou
de contratar çòmjá Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do-Maranhãaé de declaração de

Ç=?isPraça Paulo^Rotóü^tOílCentro.
Cantanhedi^M/^jp:6^^gÕÕr

-

.y^.cantanhede. ma.gov. br
- cpl@cantãnhéde.ma.gov.br

GRÀU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 200,00
2  1 , R$400,00
3  '■ - R$500,00
4 - - RS 1.000,00 -
5 ' R$3;000,00- •-■• -r
6 -  RS 5.000,00:-
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inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. li"

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória
e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

OlFONTÊDiEMcÜRSÔEbÓTÁÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:
ORGÃO: 05 Secretaria Municipal de Inífaestrutura
UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Inífaestrutura

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0007 0.030 Construção/Recuperação e Manutenção de estradas

vicinais com drenagens.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
14.DA VISTORIA ,

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em
companhia de servidor(a) da Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Cantanhede coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de
Inífaestrutura, das 08 às 12 horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como j ustificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo;

praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n®
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMC - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN
CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO -i

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DE

omiuwE
•*ff* áin*

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4.0 recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços
a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. disposioOes-geraj^:;::

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofiido
penalidade resultante de contratos fumados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fomecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.
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18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP:
65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às
12h00min horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente pelo sitio oficiai
www.cantanhede.ma. gov.br e https://www6.tce.ma.gQv.br/sacop/muralsite/mural.zul mais
informações pelo e-mail cpl@cantanhede.ma.gov.br.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de
Cantanhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. T, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIII - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XIV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;
- ** ^

Anexo XV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.
9

Anexo XVI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Definitivo. , -

Praça Paulo Rodrigues, 01. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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cpl@cantanhede.ma.gov.br



n
PRÍFEITUÜR Of

ONmwi
mètf» eútíf

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Cantanhede/MA, 26 de maio de 2021
-. ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2021

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada para Recuperação de Estradas
vicinais no município de Cantanhede/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebiméliitò
da Ordem de Execução de Serviço.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: R$ 1.442.500,00 (Um milhão quatrocentos e quarenta e dois
mil e quinhentos reais), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto
Básico - ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Cantanhede/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO
Setor de Engenharia Municipal

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, - localizada na Praça Paulo Rodrigues^ 01^
Centro - Cantanhede/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-fmanceiro, Projeto
Básico e Especificações.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Cantanhede, por equipe composta de
engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Àutoridade Superior, para
acompanhar a realização dos serviços.

Praça Paulo Rodrigues,'01^Ce
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura ftftunícípatde Cantanhede
Ruo Poulo Rodrigues, Centro. Centonhedo»MA

Cep) 6546^000

TólejSDno: (&8)a462-1251

CNW: Oe.t5&,160/0001-00

OBJETO-/ OBRA = REOUP-ERAÇÃO-DE -EB1RADA VÍCiNAL-NO-MUNICÍPIO-DE CANTANHEDE {MA)
LOCAL / IMPLANTAÇÃO "Zona Rural do Município de CANTANHEDE (MA) TRECH0.01(T01)» TRIZIDELA ■ MANGUEIRÃO •
JACARÉ. MANGUEIRÃO VELHO; TRECHO-02 (T02) » CAJUÍ • CAPOEIRA DE BAIXO • MANDACARÚ; TRECHO-03 (T03} s
MANDACARÚ • MORRO GRANDE-VAQUEJADA; TRECHO-04 (T(J4) = SANTA TEREZA - SUPAPO-ZIZUÍNA; E TRECHO-06 |T06) »
VILA MONTEIRO ■ GARRAFINHA • PORTO SÃO DOMINGOS.

PROPONENT£/PROPRETARfOsCNPJ:O6.B6.'BO/(XXlH)O-Prefei{uraMuràcipai{feCatanli0de(MA).

CONCEDENTE"» lyriNISTÉRÍO DO DESENVOLVIISTENTO RBGIONA"L (M"DR) /' CODEVASP /" N^/ANO DA PROPOSTA 0EJ4Sff-2d1? /"

DATA/REFER6<CIA/FREÇO=SINAPI/NOV-20B/SEM DESONERAÇÃO E DNrT/SiCRO/NOV-20fi/HARANHAO

Projeto Executivo

MEMORIAL DESCRITIVO /

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS /

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROJETO DE ESTRADA VICINAL/CANTANHEDE-MA - Página 1...



^ miÂ ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura IVtunlcipat de Oantanhede

Rua Paulo Rodrigues, Ceníro, Conlanhedo»MA

Cep; 65465-000

Tolelone: (08)3462-1251

ONpj: oe.t5S.i60/aaoi-oo

OBJETíV€>

A recuperação de estradas vicinais visa, através de intervenções apropriadas, melhorar a

acessibilidade proporcionada pela rede rodoviária municipal existente nas áreas do município

de CANTANHEDE (MA), mediante intervenções pontuais localizadas para perenizar estradas

municipais. Efetivamente este componente concentra-se na implantação de rodovias vicinais,

garantindo tráfego permanente em qualquer época do ano, através da execução de pontes e

bueiros, seguidos dos respectivos aterros.

• Promover a interligação de malhas viárias municipais;
• Dotar regiões, definidas como Áreas-Programa, de infraestrutura física de

transporte rodoviário seguro;
• Apoiar projetos que propiciem integração de sistemas de transporte modais já

existentes na sua área de influência ou a serem implementados nas áreas-
programa.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A recuperação, de. estradas, vicinais. correspondendo, aos. seguintes, trechos:
LOCAL / IMPLANTAÇÃO = Zona Rural do Município de CANTANHEDE (MA)
TRECHO-01 (TOl) = TRIZIDELA - MANGUEIRÃO - JACARÉ - MANGUEIRÃO VELHO;
TRECHO-02 (T02) = CAJUÍ - CAPOEIRA DE BAIXO - MANDACARÚ; TRECHO-03
(T03) = MANDACARÚ - MORRO GRANDE - VAQUEJADA; TRECHO-04 (T04) =
SANTA TEREZA - SUPAPO - ZIZUÍNA; E TRECHO-05 (105) - VILA MONTEIRO -
GARRAPINHA - PORTO SÃO D0M3NGÓS.

DETALHAMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS /TRECHOS E 8UB-TRECH08 /ZONA RURAL / CANTANHEDE - MA

Discriminação ^ Area (m?)
,  .3,^34^ . .g.ííO 5Q.-604;00

TRECHO-03CT03) = MANDACARÚ-MORRO GRANDE-VAQUEJADA " 6.371.00 6.00 38.220.00

■TRECHO-04(T04) = SANTATERE2A-SUPAPO-ZIZUÍNA / 9.710,X , '6,00 , 58.260,00 '
TRECHO-05 (TOS) = VILA MONTEIRO - GARRAFINHA- PORTO SAO DOMINGOS 6.891,00 6,00 41.348,00

■  targ
(m) (m)

TRECHO-03 {T03) = MANDACARÚ - MORRO GRANDE - VAQUEJADA

'TRECHa-04 (T04) = SANTA TEREZA - SUPAPO - ZIZUÍNA

TRECHO-05 (TG5) = VILA MONTEIRO - GARRAFINHA- PORTO SAO DOMINGOS

TOTALa... . 37.464,00 6,00 224,784,00

1^0XETODEtSTRADAYO5lAL/'C;ANTANHEDE--MA - •Pá^naí...

r-B*



estado do maranhão
Prefeitura ftTunlcípaide Oantanhetfe

Ruo Paulo Rodrtouos. Centro. Contanhede - MA
cep: es-ies^ooo

Tótofone: (90)3462-1231

ONPJ: OS.l;5&.i eCr/000:1-00

1.Q - CQMCEPÇÃQ;

_  AS estradas vicinais são vias não pavimentadas, geralmente munioipais que
sao usadas como pnnc.pais conexões entre as áreas rurais e os centros urbanos Por
aite do manutenção, acabam desenvolvendo problemas técnicos que dificultam a
rafegab.l,dade. A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIC.NA.S, conforme plano de

Z  '^«'-P^eendendo LOCAL /AÇAO Zona Rural do Município de CANTANHEDE (MA) TRECHO 01

no;™r" - -ar^^ mahoueeuo02 (T02) = CAJUI - capoeira DE BAKO - MANDACARÚ; TRECHO-03 (T03) =
mandacaru - MORRO GRANDE - VAQUEJADA; TRECHO-04 (T04) = SANTA
TEREZA - S,UPAPO. - ZIZUÍNA; R TRECHO-Od (T05). = VILA MOKIEIRQ -
GARRArinha - PORTO SÃO DOMINGOS, existem inúmeras estradas esburacadas
por ISSO sujeitas ao acúmulo d'água, produzindo lama no período chuvoso e muita
poeira no. período. s.ec,o, provocando, doenças respiratórias, nas crianças, e idosos, de
família de nossa cidade, justifícando-se, assim a recuperação de áreas na zona
rural.

Apopulaçâo de CAN.TA.NHEDe -MAdepen.de diretamente da.e estradas
wcinais locais para ir ao trabalho, escola, médico, compra e venda de mercadorias e
diversas outras atividades que só podem ser feitas na área urbana. Buracos
atoieiros, erosoes e afloramentos de rocha, afundamento na trilha de roda e perda de
agregados forem encontrados nas estradas da região de CANTANHEDE -MA.

- SOLUÇÕES ADOTADAS:

Após. as. coletas, de dados, realizadas na região com o auxílio da um formulário
de campo. GPS,. trena,. computador portátil, e máquina fotográfica são possíveis

fROJETODEESTRACAVICINAL/CANTANHEDE-MA - PáginaS... / /
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Muníctpafcte Cantanhede

Rua Paulo Rodrlouds, Centro. Coritonhode»MA
Cop; 85463^00

Telefone: (90)3462-1251
ONPJ: oe.tse.teo/ooat-oo

afirmar que esses problemas foram causados pela deficiência da estrutura da

est-rada-, no- sistema- de- drervagem- e- no- revestimenío. A solução- consistifá na limpeza-
(desmatamento, destocamento) da faixa lateral da pista em ambos os lados, após
isso a etapa de estabilização do solo por Intermédio de compactação e
terraplenagem. E por fim, a camada de revestimento primário. A execução desses
serviços promoveria a melhoria na frafegabllldade do trecho a ser recuperado e a sua

PRODUÇÃO.

BENEFÍCIOS DA OBRA

Com a intervenção nessas áreas, portanto, surgem relevantes benefícios não só
em relação à saúde, mas, também, relacionados ao trânsito e a urbanização,
evitando-se inclusive, erosões e transtornos aos transeuntes, impulsionando ainda a
economia local, e promover mais qualidade de vida à população ao melhorar o
escoamento da produção, a mobilidade e a segurança em vias locais

JUSTIFICATIVA:

A rectjpeTação de estradas vicinars visa, através de intervenções apropriadas,

melhorar a acessibilidade proporcionada pela rede rodoviária municipal existente nas

áreas do município de CANTANHEDE -MA, mediante intervenções pontuais

localizadas- para perenízar estradas municipais. Efetivamente este componente

concentra-se na recuperação da vicinal, garantindo tráfego permanente em qualquer

época do ano.

• Promover a interligação de malhas viárias municipais;

• Dotar regiões, definidas como Áreas-Programa, de infraestrutura física de
transporte rodoviário seguro;

• Apoiar projetos que propfaem mtegração de sistemas de transporte modáis

Já existentes na sua área de influência ou a serem implementados nas áreas-

programa.

• Melhorar o escoamento da produção,, a mobilidade e a segurança em, yias
locais

PROJETO DE ESTRADA VICINAL/CANTANHEDE-MA - Pápna4...
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Cantanhede

Rua Paulo Rodrigues. Centro. Canlanhodo. MA
Cep; 6546S'000

telefone: (08)346M2S1

CNPJ; os. tss.l 60/0001-00

2 - OBJETIVO E LOCALIZAÇÃO;

o presente Memorial tem por objetivo estabelecer critérios, tipos de
materiais bem como as normas para a execução da RECUPERAÇÃO DE
hstrada yrCTN-Ai^ xocai: / J^PJ^ANTAÇÃO = w do jvmacípo de
CANTANHEDE (MA) TRECHO-01 (TOl) = -miZlDELA - MANGUEIRÃO -
JACARÉ - MANGUEIRÃO VELHO; IRECHO-02 (T02) = CAJUÍ - CAPOEIRA DE
BAKO - MANDACARÚ;, TRECHO-03 (T03) = MANDACARU - MORRO
GRANDE - VAQUEJADA; TRECHO-04 (T04) = SANTA lEREZA - SUPAPO -
ZIZUÍNA; E TRECHO-05 (TOS) = VILA MONTEIRO - GARRAFINHA - PORTO
SÃO DOMINGOS, no município de CANTANEDE/ MA.

RESUMO:

- Extensão total = 37.464.00m:
- Largura média = g.OOm;

Este Projeto foi elaborado em comum acordo com os Representantes da
Administração Pública Municipal, além de procurar atender o mais antigo anseio
da População de CANTANHEDE MA, que era a recuperação das estradas
vtcinais -do muntcípio.

2.1 POPULAÇÃO BENEFICIADA

Conforme o quadro abaixo, um total de 580 famílias, localizadas em 05
povoados, serão beneficiadas diretamente com este projeto que visa melhorar a
■quaíidade -de vida da população da zona rural do município de CANTANHEDE
MA.

PROJETO DE ESTRADA VICINAL/CANTANHEDE-MA - Página S...
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Oantanhede

Rua Paulo Rodriflues, Centro, Oantanhede. MA
Oep: 65465-000

Telefone: {98)3462'1251
ONp-j: oe. T5&.1 eo/ooat-oa

ÜISCPIMINAÇÃO

TRECHO-01 -TRJZIDEU-MANGUEIRAO-
JACARÉ - MANGUEIRAo VELHO
TRECHO-02 =CAJUi-CAPOHRADE
BAIXO - MANDACARÚ
TRECHO-03 «= MANDACARU - MORRO
GRANDE-VAQUEJADA

-santaTERSA-SüPAPÔ^

TRECHO-05 = VILA MONTEIRO-
QARRAKINHA. PQRTQ-SÃQ DOMINGOS-

^COORDaaADASDASESTI^PA^VICINATSyTRECHOSB^B-TRECROS
lAÇÃo inicio- |. —^

^MANouBp^n. — <a_ ::HI!ãÍqj£í!HE!i5E-: ItATm;DE_I^.Tu-5rBO 8>f34.00 03-37-4.32-S 44'22-24A4"W 03«3312i6"3 44"22'12.70"W

—  «-"gg-op 03-397.16-s 44°23;4^ ̂D3M2^^
03°42-23.16"S 44°24'18.70'-W 03°3918.94"S 44°23-9.34"w'

. 03°43-05,64"8 •44°19-12,37"W. 03-45-41.48"S. 44'16-32.3g"W.
tftg . 6..Wt,aa .W'3a-ZS.46"3 .44-22t1.6ft"W .Qa'37'4U0"a 44na'«W'W

480,00 37464,00 ^ ' :

META 01:

Elabofacão- de- Projeto- Ex6Gi>tiv&

Consiste na determinação do custo de uma obra de recuperação de estrada
^nal, antes de sua realização, eiaborado com base em documentos específicos
tetâ como-, prpieíos memoriaí descritivo- e especificações: considerando-se todos os
custos diretos e indiretos envolvidos, as condições contratuais e demais fatores que
possam influenciar no custo total. ^ ®

Para a elaboração do orçamento, memoriai descritivo e especificações
co^der^,-se, a. quantidade, de documentos técnicos a serem produzidri e o pSS
unitário de cada tipo de documento. Será considerada a soma dos produtos dS
oMdÍ ̂  documentos peios preços unitários respectivos. O custo direto éobtido muitiplicando-se as horas trabalhadas por profissional (Engenheiro) pelo

P®'° '"édio de horasuteis ̂  mes durante o ano. Os encargos sociais são de 116,68% conforme
especificados em planilha anexa. As despesas diretas são dispênd os te^Sírí
d,Mam,„,e da axacaçâo oont.taal. oada aarão ™.mbolsadoa ? Tdií Z
ororrem, através de oompravação mensal. Está sendo considerar»! no oirsto dos
documentos. (desenhos), estadia e. alimentação; comunicações, interurbanas (inclusive
ZTmZ"?'' • --"iZíratlcos,; íZ^iZZ:
dados ̂onTn." H computadorizado de dados; consultas a base dedados on-iine, despesas para aprovação e inscrição dos projetos em órgãos

ZZeSs 1= despaotrantes);

•PftOÍETO-DEESTOAOAVfOINAL/-CANTANHEDE-MA - -Págiiat»...



ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal cTe Oantanhecfe

Ruo Paulo Rodrioues. Caniro, Canianhede - MA

Cop; 63465000

Tolofono: (08)3462-1251

CNPJ : Oe.156-.160/0001-00

Muitas vezes os serviços de engenharia consultiva não podem ser
quantificados com precisão razoável,, antes de serem iniciados,, principalmente
quando envolvem diversas áreas de especialização. Diante isso, foi estimada uma
taxa de 3,00% para taxas administrativas, para despesas com pessoal de apoio;
faturamento do serviço; hardware e software para aplicações técnicas e
administrativas não Incluídas em contratos, manutenção e automação do acervo
técnico (biblioteca, arquivos técnicos}, instrumentos e equipamentos, etc.

A provisão para contingências é uma parcela aditiva do orçamento. Deve ser
estabelecida considerando-se dois tipos de fatores interdependentes; a precisão com
que é definido o escopo do trabalho e o regime de execução do futuro contrato entre
o- Cliente- e a ConsultorIa.

Tendo em vista a natureza não determinística do problema, o cálculo das
contingências deveria ser feito mediante o tratamento estatístico de dados advindos
da prática da Consultoria e do Cliente, focalizando os diferenciais históricos entre o

Orçamenta e a- rermineração- total- efetivamente paga. Esse procedimento- é de difícit
implementação, tendo em vista a precariedade dessa base de dados.

2.1 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de materiais, equipamentos e

pessoal indispensável para a realização da obra.

Os serviços de mobilização de pessoal; ferramentas e equipamentos deverão ser realizados

segundo um programa aprovado pela fiscalização, devendo antes do início dos mesmos, serem

apresentados os planos de execução dos serviços, bem como a relação dos equipamentos que

serão utilizados.

A empreiteira deverá providenciar os acessos e a instalação do canteiro de modo a atender as

necessidades da obra. Eventuais acessos extras serão também providenciados pela empreiteira,

sendo tal custo considerado como parte da verba destinada para mobilização.

Os serviços serão medidos e pagos em çoufõrmidáde com apTaniffia de obra, compreendendo o

fornecimento de equipamentos materiais, mão de obra e tudo o que se fizer necessário para a

execução dos mesmos.
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2.2 - PLACA BA OBRA

A Contratada deverá providenciar 02 (duas) placas de obra nas dimensões

5,00 X 2,50 m, totalizando 12,5 m2, para os 05 (cinco) trechos , com os dizeres

pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A placa de
identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão
Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido

pela Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. A placa
deverá ter a face em chapa de açc galvanfzade, n°-1-6 otr tS, com tratamento

oxidante. sem moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças

deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a

ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela
CODEVASF, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá

ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das

placas, estando a mesma obrigada, ao finai da Obra, mediante autorização da
Fiscalização, realizar a sua cfesmontagem eremoção..

3.0 OBJETIVO

Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de regularização do
subleito.

4.0. GENERALIDADES

Regularização do subleito é o conjunto de operações com motoniveladoia, que visa conformar
a camada final do terraplenagem, nos aterros, mediante cortes, no sentido de dar um melhor
acabamento, devendo ser executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais

indicados no projeto.

5.0. MATERIAIS

Os materiais da última camada de terraplenagem devem apresentar características iguais ou
superiores às especificadas para a camada final de terraplenagem, obedecidos aos seguintes
limites:
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estado DO MARANHAo
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5.1 Diâmetro máximo das partículas igual ou inferior a 76 mm-
M !««»«. Ctffc,.. gsc>. 1,^ » ^ ̂

d. p.v-=.to J. •
5.4 Expansão, determinada no ensaio de índice de Suporte Califórnia íDENITt ' ■
do Proctor Normal, inferior a 2o/„. ^

6.0. equipamentos

Todo equipamento deve ser mspecionado pek Fiscafeação, devendo dela recebeisem o que nao deve ser dada a autorização para início dos serviços.
O equipamento básico para a execução da regularização do subleito é o seguinte-
- Motoniveladora com escarifícador.

aprovação,

7.0. EXECUÇÃO

II Inicto de,e procedida ™. ..rifag,.

p~;rr"" ^ - - -

liâf â «í .Itaír a «,
adir:!; ~ """ " P»'

qae ™o o.„„. p,pi.,„, „ „„ ^ de .« o. em l.e«. .
serem indicados pela Fiscalização.

7.5 Deve ser procedida a remoção das "leiras" que se formam lateralmente à pista acabada
. A Frscalrzação poderá autorizar a liberação ao tráfego, desde que tal fato não prejudique a

qualidade do serviço. ^
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8.0 CONTROLE

8.1. Controle Geométrico e de Acabamento

a) Controle de cotas: após a execução dos serviços, devem ser procedidos a relocação e o
nivelamento do eixo e dos bordos a cada 20m, pelo menos, envolvendo no mínimo três
pontos de seção transversal:

b) Controle de largura: deve ser determinada a largura da plataforma acabada, por medidas
à írena executadas a cada 20m, pelo menos;

c) Controle de acabamento da superfície: as condições de acabamento da superfície devem ser
apreciadas pela Fiscalização em bases visuais.

9.2 Aceitação do Controle Geométrico e de Acabamento

Os serviços executados devem ser aceitos à luz dos controles geométricos e de acabamento,
desde que atendidas as seguintes tolerâncias:

a) Variação máxima de cota para o eixo e bordos, de mais ou menos 0,03m, em relação às
cotas de projeto;

b) Variação máxima de largura para plataforma, de 0,30m, não se admitindo variação para
menos;

o) O acabamento transversal deve estar situado na faixa de mais ou menos 1,5% em
relação ao definido no projeto, não se admitindo situações que permitam o acúmulo de
água;

d) O acabamento seja considerado satisfatório em inspeção visual.

e) Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de
revestimento primário, em obras rodoviárias sob a jurisdição do DENIT.

9. REVESTIMENTO PRIMÂIUO
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipatde Cantanhetíe

Rua Raulo Rodrigues, Centro. Contanhede • MA

Côp: 63465-000
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Revestimento Primário é a camada granular composta por agregados naturais e/ou artificiais,
aplicada diretamente sobre o subleito compactado em rodovias não pavimentadas, com a
função de assegurar condições de tráfego satisfatórias, mesmo sob condições climáticas
adversas.

10. MATERIAIS

Os materiais utilizados na execução do revestimento primário podem ser saibros, cascaJhos,
rochas decompostas, seixos rolados ou não, pedregulhos, areias, materiais síKco-argilosos,
subprodutos industriais ou mistura de qualquer um deles e devem obedecer aos seguintes

requisitos;

10.1 Devem ser isentos de matéria orgânica;

10.2 O diâmetro máximo do agregado deve ser menor ou igual a 50mm;

10.3 A fração retida na peneira numero 10,. deve ser constituída de partículas duras e duráveis,,
mesmo quando submetidas alteraadamente à molhagem e secagem;

10.4 A fração que passa na peneira numero 40 deve ter Limite de Liquidez inferior a 35% e o

índice de Plasticidade compreendido entre os limites de 4% a 12%, sendo esta variação

correlacionada com o índice pluviométrico da região, assim:

Altura das chuvas I.P. (valor máximo)

até 800mm 12%

entre 800 e ISOOmm 9-°A

maior que ISOOmm 7%

Valores superiores podem ser adotados desde que se garanta uma drenagem eficiente ou que se

use um solo laterítico;

10.5 Visando uma possível pavimentação futura de rodovia e o conseqüente aproveitamento do

revestimento primário como camada estrutural do pavimento, pode ser exigido para o material

um ISC mÍTrímo- de 20%, e expansão máxima: de 1%, para uma encrua de compactação do

Proctor Intermediário.
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ESTADO DO MARANHÃO

Rref&itura Munictparde Cantanhecte
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11. EQUIPAMENTOS PARA REVESTIMENTO PRIMÁRIO

Todo o equipamento deve ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dele receber aprovação,
sem o que não deve ser dada a autorização para o início dos serviços.

O equipamento básico para a execução dos serviços compreende as seguintes unidades:

11.1 Caminhões bascuíantes;

11.2 Motoniveladora pesada, com escarifícador;

11.3 Grade de discos e/ou pulvimisturador,

11.4 Caminhão irrigador equipado com bomba e barra distrihuidora;-

11.5 Rolo compactador, compatível com o tipo de material utilizado;

11.6 Gabaritos e régua, de madeira ou metálica, de três metros de comprimento.

Outros equipamentos, a critério da Fiscalização, podem ser utilizados.

12, EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁIUO

12.1A superfície a receber a camada de revestimento primário, deve estar perfeitamente limpa

e desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da Fiscalização.

12.2 Os materiais previamente escavados, selecionados e carregados na jazida, devem ser

transportados em caminhões bascuíantes para a pista, sendo distribuídos em pilhas ao longo da

rodovia.

12.3 O espalhamento do material distribuído sobre a pista deve ser feito através da

motoniveladora, procurando-se dar ao material a confonnação da secção transversal de projeto.

12.4 Durante o espalhamento do material devem ser removidas as partículas com diâmetro

superior ao máximo especificado.

12.5 O material espalhado deve ter a espessura da camada de, no mínimo 0,10m e de, no

máximo 0,20m,.após a compactação.

12.6 Antes de ser compactado, o material deve estar umedecido e homogeneizado de acordo

com a umidade ótima obtida em laboratório. Se houver excesso de umidade o material deve ser

revolvido, com motoniveladora ou com equipamento de mistura. Se houver falta de umidade, a

quantidade de água faltante deve ser adicionada parceladamente e uniformemente, enquanto o
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municiparde Cantanhecte

Ruo Paulo Rodriouos. Coníro, Coníanhedo . MA
cep; es-ies-ooo

Tflioíorte: {00)3162-1251
CNPJ: oe.r5õ-.i 60/0001-oa

solo for sendo misturado com o equipamento especificado, de modo a se obter umidade
u^ferme- ©eh: toda- a espessiffa da camada- a ser compactada.
12.7 A compactação deve ser efetuada dos bordos para o eixo nos trechos em tangente e do
bordo mais baixo para o bordo mais alto, nos trechos com super elevação, até ser obtido o grau
de compactação especificado no projeto.
12.8 A camada compactada e acabada deve se apresentar em confonnidade com o projeto no
que diz respeito ao alinhamento, cota e secção transversal.

13. MANEJO AMBIENTAL

visando à preservação do meio ambiente, no decorrer dasOperações destinadas a execução do revestimento primário são:

6.1 Na exploração das ocorrências de materiais

S  preconizadas na DENIT Teiraplenagem - Empréstimos-b) As estradas de acesso devem seguir as recomendações da especificação DENIT
Teiraplenagem-Caminhos de Serviços. «pcciucaçao uhjnii -
6.2 Na execução
a) Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfeuo e
estacionamento dos equipamentos. «iscipima qo traiego e
^  j®'' proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo estradai paraevito danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natoaí ' ^

ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos
ival atV"msÒrd?gÍ combustíveis, não sejan;

14, CONTROLE

14.1 Controle Tecnológico

Os locais para a realização dos ensaios de controle devem ser de livre escolha da Fiscalização e
devem ser procedidos os seguintes ensaios:
a) Uma determinação de massa específica aparente seca, "in sita" a cada lOOm, ou quando for
julgado conveniente pela Fiscalização;
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b) Uma determinação do teor de umidade, a cada 500m, ou quando for julgado conveniente
pela Fiscalização-;

c) Uma determinação do LL e do IP a cada 500m.

14.2 Controle Geométrico e de Acabamento

a) Cotas; após a execução do serviço, devem ser procedidos a relocação e o
nivelamento do eixo e dos bordos, a cada 20m, pelo menos.
b) Largura: deve ser determinada a largura da plataforma acabada, por medidas à trena,
executadas a cada 20m, pelo menos.

c> Acabamentff da superfície:- as- condições- de acabamento da superfície devem ser
apreciadas pela Fiscalização em bases visuais.

15. ACEITAÇÃO

15.1 Controle Tecnológico

Os serviços devem ser considerados aceitos, sob o ponto de vista tecnológico, desde que sejam
atendidas as seguintes condições:

a) O material utilizado apresente-se isento de matéria orgânica, tenha bom comportamento
quando sob a ação do tráfego e o diâmetro máximo de partículas seja de 50mm*
b) o teor de umidade por ocasião da compactação esteja situado na faixa de mais ou menos
Zyo;

c) Os valores individuais do grau de compactação obtido na energia do Proctor Intermediário
seja no mímmo de 95%;
d) Os valores de LL e IP atendam ao convencionado nesta especificação.

15.2 Controle Geométrico e de Acabamento

Os serviços executados devem ser aceitos, à luz do controle geométrico e de acabamento
desde que atendidas as seguintes condições:
a) Os valores individuais de espessura não ultrapasse o intervalo de mais ou menos O 03m, do
especificado no projeto; '
b) A variação máxima da largura de plataforma do revestimento primário seja de O- ÍÔm não se
admitindo variação para menos; ' ' '
c) O abaulamento transversal não deve sofrer variação superior a 20% em relação ao valor de
projeto, não se admitindo situações que propiciem o acúmulo de água;
d) As condições de acabamento apreciadas pela Fiscalização em bases visuais sejam
consideradas safisfotérias. '
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ESTADO DO MARANHÃO
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Rua Poulo Rodrigues. Centro. Cantanhode . MA
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1&. MEmÇÃO
9.1 Os serviços devem ser medidos levando-se em consideração o volume compactado medido
na pista e expresso em metro cúbico, segundo a secção transversal do projeto;
9.2 Para fins de cálculo da largura média, deve ser considerado o talude da camada igual a 1 5
H: 1,0V.

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos
defini-los como dispositivos destinados a conduzir as águas de um talvegue
de um lado para o outro da estrada (bueiros de grota). '

Podem ainda, proporcionar a passagem de águas coletadas pelas sarjetas ou
outros dispositivos de drenagem da plataforma da estrada e/ou taludes de
corte aos locais convenientes (bueiros degrelde).

Os bueiros compõem-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode Induzir à
construção de bueiros SIMPLES. DUPLOS ou TRIPLOS conforme a
necessidade. No caso de o nível da entrada dágua na boca de montante
estiver situada aciina da superfície- da bueiro, a referida boca devera ser
substituída por uma caixa coletora.

Dimensionamento das obras de

Particularmente com respeita à drenagem corrente, que será Implementada
através da utilização de bueiros tubulares para ambos os tipos de projetos de
engenharia, o dimensionamento destes sistemas de drenagem poderá ser
realizado de forma expedita, ou seja, através da obtenção de informações
junto aos residentes do município de Lago do Junoo. Excetuam-se os casos
em que os projetos de adequação indiquem relocações importantes de
traçado em determinados trechos, as quais apresentem bacias de contribuição
que necessitem de um levantamento mais preciso objetivando um
dimensionamento. d» seção- de vazão dos bueiros em- bases mais seguras.
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As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos
nestas especificações e as normas da ABNT.

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às
especificações NBR 9794, NBR 9795 e NBR 9796 e no que couber, as
Especificações ES - SD11 Concretos e Argamassas.

Equipamento:

Os equipamentos necessários á execução dos serviços serão adequados aos
locais de instalação dos bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas
obras cfe arte correntes, atendendo ao que dispões as prescrições específicas
para os serviços similares.

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão
bascuiante; caminhão de carroceria; betoneira ou caminhão betoneira;
motoniveladora; pá carregadeira; rola compactador metálico; retroescavadeira
valetadeira; guincho ou caminhão com grua ou Munck; Serra elétrica para
formas e vibradores de placa ou de imersão.

Execução:

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as
escavações deverão obedecer às dimensões e cotas necessárias para o
assentamento- dos tubos, garantindo- aos mesmos um- recobrimento- mínimo- de-
1,5 vezes o diâmetro do bueiro, principalmente se ocorrerem casos onde os
bueiros sejam constituídos de tubos de concreto desprovidos de armadura de
reforço;

A esconsidade do bueiro,, quando não indicada nos desenhos de proj.eto,
deverá ser considerada, a priori, como sendo de 0^ Nestes casos a locação
definitiva e o comprimento total do bueiro deverão ser definidos no local da
obra em conjunto com a fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma:
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a) Nivelar e apiioar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água
drenar a mesma antecipadamente. Executar base em enrocamento de pedra
arrumada e berço de concreto simples.

b) Assentar os tubos, executar o berço complementar e promover o rejunte
dos tubos com argamassa de cimento e areia cujo traço deverá ser 1;4;

c) Reaterrar e compactar a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico
preferencia mente com o próprio materiai escavado, desde que o mesmo seja
de boa qualidade, espaltiando-o em camadas de 0,20 m. até que seja atingida
a e^essura de na mínima 0>60m acima da geratriz superior externa da corpa
do bueiro. Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros
remanescentes poderão ser compactados por meio dos rolos compactadores
tradicionais;

d) Posteriormente deverão ser executadas as bocas/caixas coietoras, nas
cotas determinadas pelo projeto de engenharia;

e) Em casos especiais de eievado voiume d'água em tais dispositivos aiiado a
randiçoes particuiares de possibiiidade de erosão à montante e jusante dos
bueiros, recomenda-se a execução de enrocamento de pedra arrumada.

Controle Geométríno-

a) Locação e nivelamento da vala, admitíndo-se uma variação máxima do
aiinhamento da mesma, de 2° (dois graus) e a deciividade iongitudinai do
fundo da vala deverá ser contínua;

b) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubos e
células, observando-se a não ocorrência de imperfeições na mistura ou
moldagem, de trincas ou danos ocorridos no manuseio ou transporte;

c) Os tlibos não poderão apresentar varfações maPores que 2 cm por metro de
comprimento e 0,2cm na espessura do tubo;

d) Conferência por métodos topográficos correntes das dimensões e demais
características geométricas previstas. Não serão admitidas variações em
qualquer dimensão, de 5%, para pontos isolados;
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Reparações ds danos físinos ao mein gmbientP

transporta a, m.toa^i ,|,pp,a„ nâ JSl aoSa""'"1'°"?"''° ®
areas, seu espalhamento. Puando da exploração dessas

deverá reoonipor^o^Pocais^utHizados ̂  (azidas, a Empreiteira
retirada para que apresentem bom aspecto. vegetal

?ornl?ll^ÍLr ?d^^ .f-a de
espalhado sobre os taludes de aterros fnnHn» f 5 Posteriormente

» SòarTíu' modriar <■»-«<»-

Critérios de medição a paaamp.nfn-

TOL'ntãS?dV?b°r,:"''''"" • "" "" "• «" ' "1""^ «
> PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do
contrato para cada um dos Lotes.
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estado do maranhão

Pr^eltura Munícípafde Cantanhede
Paulo Rodrifluc», Cmiro, Cnnlonhodc ■ MA

Ccp! 83465-000
Telefono: (90)346M231

CNPJ; 06.156.160/0001-00

17. PAGAMENTO
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execução dos SERVIÇOS
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c . > ts

!• ■% V : i!»'®woriHo>í<H«-i2S5' ■:■
r iC^;S54e5:Ò«) :
'"rWlèfcnèr (BB)3Íe2-125<

BDi ® 24 23%ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) » 113 86%
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES) - 71,93%

OTJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICiPIO DE CANTANHEDE (MA\
LOCAL/IMPl_ANTAÇÃOs>ZonaRuraldoMunldpIodeCANTANHEDEíMA) TRECHfXn< rm<« tb

- MANDACARO; TRECHMJ (T03) - MANdÀcÂrO ̂ MO^Õ ^0 VELHOiTEREZA.3UPAP0-ZIZUINA: E TRECHMS ^06) ■ VIU MONTEIRO ■ GARRAFINHA - PORTO SAo Sem (TOA). SANTA
PROPONEN^;PROPR,ETARIO = CNP.06,,56.,™™o«O.P«.l„.M„„|.p.„eO=ta„,^,^7
CONCEDENTE = MINISTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO REGIONAL IMDR] I CODEVASF / NVANO DA PROPOSTA n.v,.. ,
data,REFERÉNCU.PREÇO.S,NAP„NOV.ZO«/SEMDESONERAÇÃO E DNIT,SIORO,ODT-aO«,MARANhIo '

I K£CHCM)4 fr04)» 5AOTA TERE2A » SUPAPO^m^ÍMa^^"^^^
TREChu-uot.uo;^ v,iaMONTEIRO. GARRAFINHA-PORTO sAn nnMiM^no

•: "* >• ',v li: .í: ■o > Ap; v -• ——., ., ■.^  s- x': ^r> ? :

V PLANlLH/^lii^gilO

,  6.00
6.371,00 9,00
S.710.00 6.00
8.891,00 6 00

E5S
BifeaaHig

jCTca
36.348.00
36.226.00
S8.260.0Q
41.346.00

ESPEÇIjpICAÇAO DOSSERVJÇOS ■ ■ UNiD; QüANT,, ,;péso:(^ >;v:'í;-.
• . :7Uni|Ab4.^;|^.àcuMui^:. üNrrJ^in J.

und 1,00

TRECHO^I (T01) = tfíJZIDELA • MANGUÊiRÂO - JACARÉ -
MANGUEIRÃO VELHO/B.434 M und
TRECHM2 (T02) » CAJUI - CAPOEIRA DE BAIXO - MANDACAfíÚ /
6.058 M und
TRECHO-03 CT03) = MANDACARO - MORRO GRANDE - VAQUEJADA
/6.371.0OM und

rr04) = SANTA TEREZA - SUPAPO - ZjZUÍNA/9.710.00 M ~iiüd
25 TWBCWO-OS (TOS) = VILA MONTEIRO - GARRAFINHA - PORTO SÃO

DOAfWSOS/e.flfli.flQ M und

íí .

42.014.BS

240.927,12

180.261,131 1.400.485.44

265 807,02

...^pisçàjMiNAigÃO--: 'V.
- s •^^9^HAfcONT^i^TIÒAy,fR01?p^ ;

,  'í:,.^Aí^P^:!3ÍPBAL= C^

o GONCEDENTE^A :l 7 í ,:• -r ^■
VALPR(R$): ^l^^\^ESO^;a v Vpjv

^  ÍP-Í?''OaOP " \ f ÒjSSíè
■■ IÍS^-PQP'QO ^ '' iíiPiQOÍ

■} 7 ■ .detalhamento DAS PARÇEUÍ"dO PROpETO E DA OBRA .' " : '
.  o - ^PISCRIMÍNAÇÃO.

VALOR (RS) ji
/ v / ' ' ' '^5^^fe%P#T0EXECin-[V0/EI^BC)RAçAabQÍp^0^^^ : ' 42l)Í4Sfi~^
>1 ' — - "• > íí t í :VWPAOBRA:^E^ECyçAqpà,PRÒJETO* . A A f,A. i,4do"48è44 •

RES0|%);; ; ,
3,0^®/^

looDçíe
103,00%
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'i 1" - à ;í:
' Eâ 10^ yl . '*-^i^!fer^%rtícíRald&-b^^

t  'msmSml^f '"-i-W'

OBJETO / OBRA = recuperação DE ESTRADA VICINAL NO MUNICiPlO DE CANTANHEDE (MA)
LTCAL/IMPLANTAÇÃO^ZonaRuraldoMunlciplodoCANTANHEDEfMAl THPrwrLní rpn4\ -mr,.-.TRECHO-02 (T02) = CAJUl - CAPOEIRA M BADCG - MANDACARÚ- TRECHoia ÍT031 a * MANGUEJRAO • JACARÉ . MANGUEIRAO VELHO-

PROPONENTE / PROPRIErMiO = CNPJ: 06.166.160/0001^ - PreíaTura Municipal da Catanhade (MA)
CONCEDENTE» MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MOR) / CODEVASF / N»/ANO DA PROPnsra ^
PATA,.HFeAÉNO^,.„e;O.S,^l,.OV^„,SEMD.SONERAçAOeONIT,S,ORO,0UT.^,„,J3r" «CONVR.a«,AT , CVR-

I  ' TR£CHO^IT(yP ;;7raaoaA-.MAWGUBRAa-^CARér»^^ í Vi }
-  . ,N . T^'<^':"B-0m03)pmmACARU-MORBO.GB:ANDE.VAQUBJAÍ3AJ6m'Ò0a'^^^ ' "

rfiEÇH0.Mcr»j;iSANrA.r£RE5A:.,SüpÍ j , V ; . > í

I^'^°-^^W^:-^'WMA,bNTè«,o.GARRAMR4p^^ ^ I~  .. T :,TvV:oooóv |j,„n.|v v|-;
^  ' • •- 1 ̂ r - ' "loWT--;. I:/ -. TOTAL. •-.

■aKCTTTCl^^MrrrtFcn

1-3 I Barracão ds Obras

TolBldoitem

l»!.!!liiWJI;'.',Mll.il.!.'.j flreae c/arv. dlan. até 0,15
i^IEÍj

nj!ij=,i.=uj.i-»j
^  . ... eoofia para aterroEscavado, carga e transporte em material de l« cateaeria. dmt ri» m m
Compactação da atarros a 100% pmntnr nrmiJ
Total (to Item —

H1SIS232I1Í3!

a de material para revestlmerrto
^e^IsEEIESlIíSSIE ulMlBfEIi

^■^1311^

■Eisiniixii]
lSI3BS32!j5
C303EE33
ICT.||:'ll/='Jt/.'ffl

d9B8TCg0.flOm
rieB8TC0O.8m
da BDTC 01.00m

mplanlar Boca de BSTC 0 0.60m
Implmiar Boca de BSTC 0 0,8 m

4.6 I Implaritar Boca de BSTC 01.00m
Implantar Corpo de BTTC 01.SGn

4.6 Implantar Boca de BTTC 01,50m

Total (to item

mrni^mrmi

mm
8,00 1.547,25 1Z378,00
8,00 1.345,16 8.070,96

1
und 2.00 4.119,22 8.238,441

_e^[l^ da danos (lalcos ao meto anblwrin
Total do item

ESTRADAVICiNAL_SOTDeson_CoclevRSf-2019 GILSONenonata (1),xls , RESUMO TOTAL / página 2 de 27



SU iHi^í kH -P«»feitura Muníçíp>itJe,Cárttahhfltíe^

i  Bsíesòóò':;
^  ' T5>'Bt3H»;-,{8S)W62rtJ^l ' l

' I ' ' ^Nf^J OÇ JõB-ISQ/ODOI-Oa^ ; '
"  ''''^ ■ -•■ ■■ ■• •■■• ■• --• ■• : ' í BDI" 2423%ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) = 113,35%

ENC. SOCIAIS SEM OESON, (MES) = 71,98%OBJETO / OBRA = RECUPERAçAo DE ESTRADA VICiNAL NO MUNICiPlO DE CANTANHEDE (MA)
TEREZA.SUPAPO-ZEUINA; E TRECHCM5fT05,.v,LAMONVE,RO TRECHCW4(T04,-S^R-a
PROPONENTE, PROPRIETÁRIO = ONPJ: 06.156.160«»™ - PrefNta MonlNpi 5. c«6„0ed. (MA,
CONCEOENTE = MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) , CODEVASF , N-,AND DA PROPOSTA n.,...
data,reperénc.,preço.sinapi,nov.éoio,semdesoneraçAo e DN.,s,ORo(o.Tr-Eoio«o '

^  ra^r^u Pl-ANILfiÍÍÍ|ÍlÍÍS&|A ' "
ESPEÇíSiCAÇAp DOS S.ERVIÇÒS : ; ; ~ ; í 'CÔDÍgÍOt' .; UÍ)ID 1 t' rvrn^ i^RRECag (RS) j. i

•—' •' • '• ■' ■'- '■ TOTAL
l.t |PlBcadeldBnefIcacaQtfanhn»
1.2

1-3 ■ jSarracão de Obras
1.4

Total do Sem
03584 I irf

áraas c/arv. diam. al6 0,15 m
5501700 ^^■IKHÊIiEQ

Total do Item

Lg'.?l||TÍ|rA!J=ü do subletlo
de ladda

ESSnEEESSS!—— p/ recuperagâo de areas degradadas
a de material para retfaatimftntn

-  r-. ^—; çgian cateflOfia para ravesUmenlo com nwr ».s.irn irm
3'S ICompactacao de «erros a 100% proetornornS" ""

Total do Aem ——

^^ÍÍÍ®ÍÍIiteãÉa

30.985.38
29.451.53

133.812,73

I Implantar Corpo de BSTC 0 o flOm
Implantar C

arCotpodeBDTCB t.oom
Imtf anta- Boca de BSTC 0 o,S0m
Implantar Boca de BSTC 0 0.8 m
Implantar Boca de BSTC 01,00m
Total do Bem

wmn\
2.00 I 1.547,25] 3.084,50

I ReparacAo de danos flslcos ao mdn ambinnio
Totaldo Item

.1.1 •- il-li

ESTRADAVICiNAL_SemDeson_Codevasf-2019.GILSONenonata (1)jds / Estrada Vidnal 1 / página
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^PSÉÍ^!^®^'?éantanhecte '

BDIB 24 23%ENC. SOCIAIS SEM DESCN. (HORA) ■ 113 m%
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES)» 71,88%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VIGINAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE (MA)

ÍeS"°Iupato ™ tUcto - «'ACARÉ - mangueirAo velho;SUPAPO - ZIZUINA; E TRECHO-05 (TOS) - VILA MONTEIRO - GARRAFINW.PoSoD«^^ TRECH0^4 (T04) - sWa
PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ; 06.156.160/0001-00 - PrefeifurB Miinlcipai de Catenhede (MA)
CONCEDENTEb MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) / CODEVASF / N./AwnnA
DATA/REPERÉNC.A/PREÇO.SINAPI/NOV.201S/SHMdesoneração E ON./SIORO/OOT-201S/^Zr""" ̂

PKWLHA ORÇAMENTÁRIA■ '
TRECH0.02{T02) = CAJUÍ. CAPOEIRA DEBAIXÓ.MÁNDACARÚ/,e.058M " "

:E?P|p'.|IC^ÇAC^' DWÍÇERVJÇOS? CÓDIGO.: ÜND .QTD' PREÇO ÍRSI .
'JJNIT. r.;.T ^

1-1 iPlaca de Wenfifl
1.2
1.3

Administra
Total do Item

USEI

^BMl»PUt,l.!a.-,Bll.,I.L.J-l-I..Cl.lJi.l.TlJi.i..BVi¥.i>ij
2-2 iDestocanientodeérvoresDsQ.iSflnr^nm
2.3 ÍE

2-® IComoactac8o de aterros a 100% prpctorntymai
TobIdoSem

do sublefto
3.2 I UmoeM da laHrin
3.3 I Eiõumo de vegetal cV esloc. p/ recuparacfio de areae degradadas

.  .a de material pga revestimento
■——Transporte de material 1* catafloda para revestimento com DMT = .q"iflT;T3.6 ÍÇomBaçtação da aterros a 100% oroetor nnmwi

Totaldo Sem

4011209
5502965
5502986
4816008
5914374
5502678

49.389.48

ÍBSlMHl 11 I^Wi ^ I IIII mi
30.579.44

139.441.06

4.1 llmolantaf Coroo de BSTC fl 0.60m
<2 Implantar Corpo de BSTO g 0.80ni
4.3 Implantar Corpo de BTTC01.6Oni

Implarttar Boca de BSTC 0 O,Mm
Implantar Boca de BSTC 0 0.80m

4.6 |lmplantareocadeBTTC01,5Om
Totaldo Sem

804021
604030

804053

804099 i
804100 I und

BSli

3.426.54
1  8,00 1.345,16 8.070,98

700,91 ^■EESEiS
2,00 1.158.33 2.318,66
2,00 4.119,22 8J238,44

' Reparação de danos físicos ao melo ambiente
TotàldoSem

ESTRADAVICINAL_SemDe8on_Code»asf-2019 GILSONenonata (1).)ds / Estrada VIcInal 2 / pígtna 6 de 27



■ESTADO DO MARANH^Qí^riií^
!Pj'efelM^Mun(cipal de Cani^nllejcje;
>f<'-;;flUftP»ijloRodi^s4;-Caniití,CBntânti»d»' MA"" '
w  - Cep 6M6S000, ■■:':>■ •
'  ̂ ^ »Tel<>|boe;-{99)34«2.'12ai

CNPJ: 06.t564ea/OQ01ríJA, ,
BDI = 24,23%

ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) ° 113,86%
ENC. SOCIAIS SEM OESON. (MES) •> 71,08%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICiNAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE (MA)
LOCAL I IMPLANTAÇÃO - Zona Rural do Município de CANTANHEDE (MA) TRECHO-01 (T01) = TRiZIDELA - MANGUEIRÃO - JACARÉ - MANQUEIRÃO VELH^
TRECHO-02 {T02) = CAJUl - CAPOEIRA DE BAIXO • MANDACARÚ; TRECHO-03 (T03) = MANDACARÚ • MORRO GRANDE - VAQUEJADA; TRECH04)4 (T04) = SANTA
TEREZA-SUPAPO-ZIZUlNA; E TRECHO-06 (T06) - VILA MONTEIRO - GARRAFINHA - PORTO SÃO DOMINGOS.

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO - CNPJ; 06.156.18(M)001-00- Prefeitura Munldpai de Gatanhede (MA).
CONCEtKNTE» MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MOR) / CODEVASF / N^/ANO DA PROPOSTA 053466-2019 / SICONV N° 898357 / CVN"
DATA/REFERÊNCIA/PREÇO = SIN/\P1 /NOV-2019/SEM DESONERAÇÁO E DNIT/SICRO/OUT-2019/MARANHÁO

->; TfíECHO-03 rTO3; MANDACARÚ - MORRO GRANDE - VAQUEJADA / $.371 MM

.viTEM-;.'' v;":

^aaiettaaamagwiBgS
1.1 Placa de Idenflficacao da Obra
1.2 MoMizapao e desmoMIIagao de t
1.3 Barracfio de Obras
1.4 Admlnletracfio Lc«d

Total do Sem

ESPECIFICAÇÃO DQS'SERVIÇ0S^ •CÔbj{3G- UND" "---'-QtD'

74209/001 m*
Comp. und
93584 m»
Comp. mês

^ RHEÇQ^(R$)
UNIT- 4:.7^ÍX0IAL

376.15
12.199,97

637.15
8.069,06

2.1 Desm. desL llmpeaa ima c/arv. dlam. alé 0,15 m
2.2 Destocamento de âivoree QgO.IS a 0.30 m
2.3 Escavacfio e cama e transporte de materld de 1* o
2.4 Eeoavaoao, cafaaelran8poi1eeminBteridde1*e8
2.6 Coiiip8ctaoaodeaeno8a100%proctornofme<

Totaldo Item

QOfia para alerro
lorta - DMT de 50 m

5501700 nP 25.464,00 0,46 11.722,84
5S01701 und 5,00 25,06 125.30
5502135 txkm 6.444.00 3,73 24.036.12
5501710 fiP 960,00 1.78 1.744,40
5602976 m* 6.444,00 3,86 25.002.72

62.631,18

3.1 i Reflularfeaçaodosubldto
3.2 Limpeza de jazida
3.3 Expurno de camada vegetal cJ esto& p/ recuperação de areas degradadas
3.4 Escavação e caraa de material para revesamento
3.5 Traneporte de material 1* categoria para revesUmento c«n DMT - 4.59 km
3.6 Compactação de aterros a 100% proctor normal

Tola/do nem

4011209 nf 38.226,00 0,94 35.032,44
5502965 m* 2.666,95 0,45 1.290,13
651^666 m* 860.09 2,30 1.078.21
4816008 nP 5.733,90 2,83 16.226,94
5914374 nP 33.371.09 0,63 21.024,35
5502078 nP 5.733,90 3,88 22.247,53

98.699,80

4.1 Implanlg Coreo de BSTC g O.BOm
A2 Implantg Cotpo de BSTC 0 0.80m
4.3 Implantar Boca de BSTC g 0.60m
4.4 Implanto' Boca de BSTC g 0.6Qm

5.1 Reparação de danos físicos ao mdo ambiente
Total do Sem

804021 m 12,00 345,19 4.142,28
804030 m 12,00 571,09 6.653.08
804069 und 4,00 760,91 3.043,64
804101 und 4,00 1.158,33 4.633,32

18.672,32

Comp. (tP

mrnm

0,09 256.03
258,03

ESTRADAVICINAL_SemDeson_Codevasf-2019 GILSONenonata (1).xls / Estrada Vlcinal 3 / página 9 de 27



a; I-ESTADaO^QífvlÀ.F^NH^^'-
: Fr^fãiiüipa Mur|}cjpal|âè Gãntirthade-

.•:<-••. ■Püa^uloí5wif!gu(S,\Çwiiíi'ÇeintafHi
t, í ' ' ,
'•li^íilP^6|^e.,®P001^)0

[  N> T/— \ ■■ ■ ■ i BDI«. 24^3%
ENC. SOCIAIS SEM OESON. (HORA] > 113,86%

ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES) > 71,98%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE (MA)
LOCAL / IMPLANTAÇÃO = Zona Rural do Município de CANTANHEDE (MA) TRECHO-01 fTOI) - TRIZIDELA - MANGUEIRAO - JACARÉ - MANGUEIRAO VELHO-
TRECHO-02 (T02) » CAJUÍ - CAPOEIRA DE BAIXO - MANDACARÚ; TRECHO-03 (T03) = MANDACARÚ - MORRO GRANDE - VAQUEJADA* TRECH0J)4 0-041 ■ SANTA
TEREZA-SUPAPO-ZIZUlNA; E TRECHO-05 {TOfi)-VILA MONTEIRO-GARRAFINHA-PORTOSAO DOMINGOS.

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ: 03.158.160/0001-00 - Prefeitura Municipal de Catanhede (MA).
CONCEOENTE = MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) / CODEVASF / N^/ANO DA PROPOSTA053498.2019 / SICONVN«898367 / CVN»
DATA/ REFERÊNCA/ PREÇO = SINAPI / NOV-2018/ SEM DESONERAÇAO E DNIT/ SICRO /OUT-2019 / MARANHÃO

PLANÉHÂíORÇAIVIÉNTAvRIA:
TRECH0-Ó4 (T04) ^ SANTA TBREZA - SUPAPO - ZfZUÍNA /9.710,00 M-

V  V

ESPECIEICAÇAOiTXK SERIflpQS CÓDIGO UNoi om. RREÇQ^(R$)
-OJNIT®;] 'TíOTAl:^

1.1 Placa de IdenttflcacSo da Obra
1.2 MobíTizacâo e desmoMIlacflo de eqolpainentos
1.3 BarracSo de Obras
1.4 Administração Local

Total do Sem

74209/001 m»
Comp. und
93584 rrP
Comp. mès

376.18
12.199.97

637.15
8.069.06

Desm. desL limpeza áreas der/, dlam. até 0.16 m
Destocamento de arvores QsQ.15 a 0.30 m
EscavacSo e carna e transporte de matéria de 1' categoria para aterro
Escavação, carga e transporte em material de 1* categoria - DMT de 50 m
Compactação de aterros a 100% proetar normal
Totaldo Sem

6501700 1  m* 1 38.640.00 1 0.46 [ 17.866.40
6501701 und 7.00 25,06 176,42
5502135 txkm 7.244.00 3.73 27.020.12
5501710 m* 2.100,00 1,78 3.738.00
5502978 m* 7.244.00 3.88 28.106,72

76.906,68

Regutalzação do suMbHo
Limpeza de lazida
Expumo de camada vegetal cl estoc. tí recuperação de areas degradadas
Escavação e caroa de material para revestimento
Transporte de material 1* categoria para revestimento oom DMT = 5.43 km
Compactação de atemos a 100% proctor normal
Total do Sem

Imt^antar Corpo de BSTO 0 Q.60m
Implaita- Corpo da BSTC 0 0.6 m
Imrfaitar Corpo de BDTC 01 .OOm
imrtenta- Boca de BSTC 0 0.60m
implanta- Boca de BSTC 0 0,8 m
Implaitar Boca de BSTC 01,00m

Reparação de danos físicos ao mdo ambiente
Total do Sem

4011209 m» 56.260,00 0.94 64.764.40
5502985 np 4.369,50 0,45 1.966,28
5502986 m* 1.310,85 2.30 3.014.96
4816008 m' 6.739,00 2,83 24.731,37
5914374 m* 0O.1TO,11 0,63 37.907,17
5502978 nT 8.739.00 3,88 33.907,32

166.291,50

804021 m 6,00 345,19 2.071,14
804030 m 6,00 571,09 3A26,54
804037 m 18,00 755,33 13.695.94
804099 und 2,00 760,91 1.621,62
804101 und 2,00 1.158,33 2.316,66
804120 und 6,00 1.547,25 9263,50

32216,80

""M
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cm ÍCSmstSCGBK f ^ ~

r -V maranh;^o , '<-la.rf íHBÜisá-rS PrefeituraMun{ci{}aide Cantanhede
1  ''''

V^^SHe / ^ 1231 • ,, '~  ONPdtaé;íS64«Ó/00ai^)0 /
-■• ' - ' c-J BD1-24í3%

ENC. SOCIAJS SEM DESON. (HORA) = 113,86%
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES) ° 71,98%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE (MA)
'i CANTANHEDE (MA) TRECHO-01 (T01) - TRJZIDELA - MANGUEIRAO - JACARÉ - MANGUEIRÃO VELHO-TRECHO-02 (T02) = CAJUl - CAPOEIRA DE BAIXO - MANDACARÚ; TRECHO-03 (T03) = MANDACARÚ - MORRO GRANDE - VAQUEJADA* TRECH0^4 fTíUl ■ íAura

TEREZA-SUPAPO-ZZUlNA: E TRECHCWS (TOS) = VIU MONTEIRO - GARRAFINHA - PORTO SAO DOMINGOS TRECH0^4 (T04)-SANTA
PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ: 08.1S8.160/0001-00- Prrfeilura Munldpal de Catanhede (hlA).
C0NC3DENTE-MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) / CODEVASF I NNANODA PROPOSTA0SMS6-201S I SICONV N-886367 I CVN-
DATA / REFERÊNCIA f PREÇO = SINAPI / NOV.2010 f SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SICRO / OUT.2019 / MARANHÃO

TRECHO-OS (T05}i^. }^ÍLÁMpN^ - PORTO SÃOiDQMIf^GOS/6 891 ÓO-M

Ê|PE§flCAÇAbíps-SER\n •i CÓDIGO T, UND * : ;r :QTD""- . PREÇa{R$):..N.- y. .. '-T TTV,. ^aUNrr--^t -ÍBQTALf >

1.1 I Placa de IdenOn
1.2 Mobilização e de
1.3

Administre
Totaldo Sem

BEE! loamenlos

Desm. dest. Hmoeza áreas c/erv. diam. alá 0,16 m
2.2 iDestocamentodaáivores D=0,15 a 0,30 m
2.3 I Escavação e cama e transporte de malerld de 1 ■ cateoorla

a e transporte em material de 1 *
2.5 I Compactação de darros a 100% proctor normd

Total do Item

""EBBE ■ " ■
5BSB3SSI

3.1 I Regularização do subleito
3.2

lEES de areas degradadasetal Cl estoc. p/ recu
a de mderlal para revestimento

3.5 I Transporte de material 1* categoria para revesUmento com DMT = 4.72 km
de atenos a 100% proctor normal

Total do Xem
1^225255
aurmrrm
ím^mm

5501700
6501701
6502135
5501710
5502978

ItOfl

unssi!

41.346,00
4.134,60
1.240,38

0.46] 12.678,44

3.731 25.311.78
1.78

28.329.68
66.190.60

4S16008
5914374
5502976

23/401,64
0,63 31.179,22

130.244,24

:i«!<"KÍSEn
2.071,14
4.565,46

Imtfantar Corpo de BSTC 0 0.60m
4.2 I Inwlantar Boca de BSTC 0 0,60m

Total do Item

- nrcjr»*»:
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j, ESTADO DO MARANHÁD
:  -MunlcIpaWe Oan!anhei;|i9,

Píúto.Rcdtígüw, Ç»Ço. Qnbuuieâe^MA
654ftK>00

Telafeni»-(88)M^tí51
CNPA 08 t56.Í^00m)0

BDl ■ 24,23%
ENa SOCIAIS SEM DE8<m. (HORA) - 113,eS%
ENC. SOCIAIS SEM OESON. (MES) - 71,98%

OBJETO / OBRA « RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MÜNICÍPtO DE CANTANHEDE (MA)

M"n'«^pfo d« CANTANHEDE (MA) TRECHM1 (T01) - TRIZIDEU - MANQUEIRAO ■ JACARÉ • MANGUEIRAO VELHO- TRECH04)2
{T02)b CAJUl - CAPOEIRA DE BAIXO - MANDACARU; TRECH0433 {T03) = MANDACARÚ - MORRO GRANDE-VAQUEJADA; TRECH04)4 (104) - SANTA TEREZA SUPAPO
aZUfNA; E TRECHOS (TOS) = VIU MONTEIRO. GARRAFINHA. PORTO SÃO DOMINGOS. «« ikci.«uhmiT04) SANTA TEREZA-SUPAPO-

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ: C6.1SB.160/0001.00 - Prefeitura Mmicipaí de Catanhede (MA).

CONCEDENTE = MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MOR) / CODEVASF / N»/ANO DA PROPOSTA 063496-2019 / SICONV N" 896357 / CV N-8.416.00/2019
DATA/REFERÉNCIA/PREÇO = SINAPI/NOV-2019/SEMDESONERAÇAO E DNnr/SICRO/OLrr-2019/MARANHAO

COM|0S:iÇaES.#E:
íWmtiit.i''

Discriminarão

m Inteiro de forma

mBSSl SINAPI 88316
Total (Mãcxía^bra) com leis sócias

Matérias

MATERIMS

Placa da obiB on ch

de mad^ de lei 1* qualidade 2.5 x 7.6 cm

de madeira 3* quâldade 7.5 x 7,5 cm

18x30mm

Concreto não estrutural t

Custo unKarlo

KE3

BHEI
HuMEEIEII

SINAPI 4813
SINAPI 4417

SINAPI 5075

COMPOSIÇÃO 94962

CUSTO UNITÁRIO SEM BOI

OiUNlTARIOím-aEí&s

i >;í: l

Sarvante

Operador da BetoneIra

Total (Mão-de-cbra) com leis sócias

Eal SINAPI B8316

SINAPI 88377

MATERIAIS

Areia mddia

Pedra britada n" 1

CimerAo Portíand

BetoneIra 4001 diesel

Betoneíra 4001 des^

Total (Materiais

BlEBI
BiiM^FQ
mKfmmmníin
KtiJIMiirqi

SINAPI 0370

SINAPI 4721

SINAP11379

SINAPI 88830

SINAPI 68831

CUSTO UNITÁRIO SEM BDl

B.O.I. = 24,23%

ItA!

ESTRADAVICINAL SemDeson Codevasf-2019GlLSONenonata(1).>ds/Comp 1 /página 19d©27



: emssastieB

É
1  ESTAOQ PQ MARANHAO

^ Pr«^ttura MUit*ÍcÍpaÍ<tfe;C4rita0hede''^
Ru« Péul6 BalHous». Centre, C<vit«n)ie^- . w •.

Cw a646çooi:-
-  1tíefci»;.t98)34B2-1251 • .

CNPJ
BDl - 24,23%

ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) B 113,83%
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES) > 71,98%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE (MA)

LOCAL / IMPLANTAÇÃO - Zona Rural do Município de CANTANHEDE (MA) TRECHO-OI (T01) s TRI23DELA • MANGUEIRAO - JACARÉ • MANGUEIRAO VELHO; TRECH042
(702) s CAJU! - CAPOEIRA DE BADCO • MANDACARÚ; TRECHO«3 (T03) ° MANDACARÚ - MORRO GRANDE • VAQUEJADA; TRECHO-04 (TD4} ■ SANTA TEREZA • SUPATO •
ZIZUlNí^ E TRECHO-05 (TOS)» VILA MONTEIRO - GARRAFINHA • PORTO SAO DOMINGOS.

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ; 06.156.160/0001-00 - Prefeitura Municipal de CSanhede (MA).

CONCEDENTE B MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) / CODEVASF / NVANO DA PROPOSTA 063498*2019 / 8ICONV N* 898367 / CV N" 8.416.00/2019

DATA / REFERÊNCIA / PREÇO = SINAPl / NOV-2019 / SEM DESONERAÇÁO E DNIT / SIGRO / OUT-2019 / MARANHÁO

ÇOgiiilÇÕES DE CUSTO UNÍ^RIO:

Equipamentos

Custo horáno total dos equipamentos

I _ _ "L ̂  i'

Quant. K prod. R$H. prod. R$H. improd. Custo hoárlo

IMelllAia^líiirtÉÉil Salédo hora I Custo horério

Custo horário totaf da rnSo-de-oOra

DBSl

Custo mitáíto total dos entos * mão de cdraMOBÔl

Matérias elou servi

Barracão o/ ouarda de ferramentas (S.OOx 4,00)m

Inelalasão elétrica do barracão

Cerca de arame

Pcrtão da fèrro de abrir, inclusive b^entes e fí

Pintura esmalte sintético em metas

Custo unitário total dos materiais e/ou servi

9^

: n->':;«! a

■ ■elBAWOnai
I ■HiTrrrl I

ntni ■WWél.irJtTrIfiTsTgr-M I
I gmrni WS75.-M I

IBEG5IBBSMÍI
■■nsai

VâorRS I Custo unKério

lüBUICUSTO UNITÁRIO TOTAL (7+

pregO'UnitArio;total rsfior.ãTii

EE^XÜI
KBBGal

^ ,*P» í»13 [«?: Wyi ft i 2 li il3 i 11

Quant. H. prod. RS H. prod. | R$ H. Improd. Custo horárioEquipamentos

''-'"'-'"'■'-SmCusto horam total dos equ

Carcinl^ns de forma
{Pedreiro

Bsag
lEiCusto horário total"^"m6o<le-ciya

Custo hcfério tot^ da ml
Adiolcnd de mã&de^ibra - Ferramentas; (0.00%) de

Tãbua de vlrola
Pontelete madeira serrada 6.0 x 6,0 cm
Unhada madeira serrada 7,5 x 15,0 cm

Telha ondulada d9ílbroclmento6mm c/
Cimento

Salxo lavado
Custo unitário total dos matérias e/ou servi

QDSI

HGSll
Referenda

SINAPl 1213
SINAPl 4750

Salário hora I Custo hwárío

14.87

Ega
ESKa

SaDDQentos * mão de cbra

Materlaie atou servi

Custo unitário lotai dos

Valor R$ I Custo unitárioReferenda
SINAPl 6168
SINAPl 4430
SINAPl 4461
SINAPl 6061
SINAPl 71S5

SINAPl 1379
SINAPl 0367

CUSTO UNITÁRIO TOTAL

ES77MDAVíCINAL^^SemDeson_CodevBSf-2019 GILSONenonata (IJ.xIs/Comp 2 /página 20 da 27



G0ÍPG)Ífe©E|etE®CUSTO; yNlTÂR^

Equipanerttos QuartL H. prod
H.

improd
RS a prod. RS H. Improd Custo horário

p  1 1 - 1 1

Ci«tntwárinfotal dos 6auiDamentosr21

Eletricista

Auxiliar da el^ricista

HnBWfcilTPWl

IKE3I

Referencia

SINAPI2436

SÍNAPI247

Salário íkxb \ Custo horário

Adicionai de mão-deobra - Ferramentea: (0,00%) de

Custo hcrário total

Custo urát ÜJUÜHUentos + mão de obra

Materiais ̂ ou servi 1«III--'.iBWíiTW
■cTiTra

Custo unitário

BBlBrBBnBS
CIdats de plástico
Aimãcao mom^lca
Isolador de porcelana para da ermacáo mcnofásica
Quadro de medição monofásloa
Caixa distribui
Disíintor morxrfâsíco de ^ A
Disitmtor monoHsIoo de 10 A
Bocal da plástico
ESofrodirto da 1/2'
Elelrodulo de 11/2"
Curva B/ eletrodirto cte 1/2"
Curva o/ eletrodulo de 1 ^IT
Lâmpada Incffidescenle de 100 W
Caixa 4x2 de plástico
Tomada universal
InlerruolorCI

atarramento neutro
Haste ol aterramento

SINAP112035
SINAPI 20010

«iTTil
KE3

S NAP112294

BBbitltlEGIMEEEBUrirM
SINAP112128
SINAPI 944
SINAPI 3380

SINAPI 21127Fita Isdente rdo de 5.0 m
o mas 1 vez (consumo 50%

mais 2 vezes (consumoconsiderando reutil

CUSTO UNITÁRIO TOTAL 17+

QuHTt H. prod, , . RSH. prod. R$H. Improd. Custo horário^  improd.

5BBi[S^3qCusto hcréno total dos

Inteiro de temias
K£3

iotcíd damáo^
rio total da mSoda-obra c/ls

Adiciona! de mfenleobra - Ferramentas; (0.00%) de

EEEliZj
IflrSRITCT

'iKgtKlBCusto horário tot
iSOQUentos + mão da obra

■eeez^hbesebesiMatérias elou senri

Mourão P.M. de ccncr^o de 2,50rn
Estaca de madura rollça com l.SOm da altura ■QE21M J.. :l . ..

Mourõo de madeira rt^ica com 1.50 m de altura
mEm

BisHnziEEninElHiiinuj



coMFÍíiíp|i|;'É]§::C®|i:'^

SenBlhoifü

AtudE^te especializado

Meterlás e^ou servi

Pala ferro atoir

Custo unitário tota! dos materiais a/ai serviços sflxli

■nnwMiB™—iftgEigii—»

EEa^ IMMíUüaCir.cj

Salário troa I Custo horário
14.87 19.33

14,48

Valor RS I Custo unitária

V..

Salário hora I Custo horário
masm

E272EEEBno total da má

mmmHHaEis

yraTAUxGMíBor

QuanL H. prod. R
improd.

RS R prod. R$ R improd. Custo horário

1  1 - 1 l 1
Custo horário total dos

BPBI
■Eieai^EBsa
mmmBmmmsi

MSo<ie-obra

irrteiróde esquadrias
ado Gerai

Servente
iototeidamafrdeobra
lio totd da m

da mfiode-obfa - Farrementas: (O.OOW^

Custo unitário total dos eouipanienlos + mêo de oÈxa

Ii4ater1els e/ou servi

M.fc.ilM..M^Eia3aE3EM

Custo unitário total dos materiaig a/ou servi

EMEKUiZSsni
■ .iSSZrZria

fí-.A
s/ic-.

— .

,  S-

ESTRADAViCINAL^SemDeson_Coclevasf-2019 GILSONononata (1).xls/Comp 2 /pégina 22 de 27



ESTj^D^fe'0!MARANHA0
P!^eítuni<MunJcI{)Bl de Cantantiede
: • RurÇaiJtoRoilauftifcSnlto^CantwihMe.MA .

> ^ ^ ;rwel0ffti 198}^ 1251
CNP^,D6 T56 160/0Q03-0O-

BDI - 24,23%
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) > 113,86%
ENC. SOCIAIS SEM 0E80N. (MES) a 71,gg^

OBJETO / OBRA - RECUPERAÇAo DE ESTRADA VICINAL NO MUNIClPIO DE CANTANHEDE (MA)
LOCAL / IMPI^AÇÃO ■ Zona Rural do Município de CANTANHEDE (MA) TRECHO^I (T01) = TRIZIOEU • MANGÜEIRAO - JACARÉ - MANGUEIRAO VELHO- TRECHtWW
rT02)" CAJUÍ - CAPOEIRA DE BAIXO • MANDACARU; TRECHCWI3 (T03) = MANDACARÚ - MORRO GRANDE - VAQUEJADA; TRECHCWW (T04) ■ SANTA TEReÍ* • 8UPAP0 -
ZEUlNA; E TRECHO-06 (TOS) = VIU MONTEIRO-GARRAFINHA-PORTO SAO DOMINGOS. .b«c4m oufAfU

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ: 06.156.160/0001-00 - PrrfelturB Municipal de Catajheda (MA).

CONCEDENTE-MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) / CODEVASF / NVANO DA PROPOSTA 083496-2019 / 8IC0NV N» 896367 / CV N» 8.418.00/2019
DATA / REFERÊNCIA/PREÇO = SINAPI / NOV-2019/ SEM DESONERAÇÁO E DNIT/SICRO / OLrr-2019 / MARANHÁO

cofâ|®ÍI|€í|síii|^^ uiIíÍRíÍ'

OBRA: Estrada vlclnal

SERVIÇO: Recuperação de ereas degradadas
10000,00 m*

E9541 - Trator de Esteiras - ccm lâmina (259 k

I SINAPI 88316 - SERVENTE

1  1
(Aisto Horário da Mão de Obra 0.00640

Adc. M. 0. • Ferramentas 16,61%
Custo Horário de ExecucSo 0,07340

Custo Unitário d« Esncnidin

::
ijii /i'=r4 ' . . .

Custo Total das Atividades 0,0734
Custo Unitário Direto Total

Lucro e Despesas Indiretas - LDI 24,23%
Preço Unitário Tntnl

0,0734

0,0178
0.0660

, vr ís-^arre-.,..

tv ; ̂ . -u

!^S
v'%-
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1  s

í^ref^hijrátf^ynlçlppída pçntopjieíl^-t
-•• ^f3^Pí«l»Bãlr)olj«rCèrrtrti=Gwi5í«
" ^ çep. 85485^. - " í'.
^  ' TSaene. <S8Íj452->»« "

BDI ■ 24.23X

ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) •• 113,86%
ENC. SOCIAIS SEU DESON. (MES) ■ 71,98%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE (MA)
LOCAL I IWLANTACAo "Zons Rursl do Município do CANTANHEDE (MA)...- TRECHO-01 (TM) ■ TRIZIDELA - MANQUEIRAO - JACARÉ - MANaUEIRAO VELHO; TRECHO^Í (T02) - CAJUl -
CAPOEIRA DE BAIXO-MANDACARÚ; TBECH0<3 (TOS) ■ MANDACARÚ-MORRO GRANDE-VAQUEJADA; TRECHO-<M(T04) » SANTA TEREZA-SUPAPO-ZIZUiNAi E TRECHO-08 (TO#)
MONTEIRO -OARRAFINHA - PORTO SAO DOMINGOS.

PROPONENTE I PROPRIETÁRIO " CNPJ: 08.156.160/0001-00 - PrtfOKura Municipal de Calanhede (MA).
CONCEDENTE-MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) / C0DEVA8F / N-/ANO DAPROPO8TA0a349e-2019 l 8IC0NVN»896357 / OVN»8.418.00/3019

DATA/REFERÊNCIA/PREÇO-SINAPI/NOV-2019/8EMDESONERAÇÃO E DNIT/8ÍCRO/OIJT-2019/UARANHAO

TTIECHQ.C1 fTO» ■ TRIZIDELA - MANSLEIRAO • JACARÉ - MANGUEI
-C/VOEIRA DE BAIXO-

TRECHO-03 (TD3) - MANDACARU - MORRO Q
TRECHO-04 CfD4) ■ 8AMTA TERE2A ■ S WAPC

icómpiiirmiStiaiD (m) (m2)'>-^
50.e04.00

36.348.00

gFYnPM

DescriçãoidQB se^iços

1.1 MÃO OE OBRA

A CAMPO

ENGENHEIRO

TÉCNICO

AUXILIAR TOPOGRAFIA

B GABINETE

ENGENHEIRO

CADISTA/CALCUUSTA

RSiiurr RSoawrtai

mès 0.440 7.213,44 3.173,91
más 0,440 1.757,37 773.24

&402,18

SUBTOTAL DA MÃO DB OBRA COMLBS SOOAIS (71,08%): 6.047,89
CUSTO HORÃRJO TOTAL DA MÃO DE OBRA: 14.460,07

Unld. Quant

mSa 0.360

mès 0,380

mès 0,380

mès 0440

más 0,440

1.2 locomoção-EQUIPE DE CAMPO
VEICUL01,0

COMBUSTIVEL - GASOLINA

1.3 EQUIPAMENTOS

ESTAÇÃO TOTAL CLASSE 2
MiCRO/SOFT/PLOTTER

Quant

0,380

180,030

RSiujit

2.600,98 988,37
4,12 741,72

mOs 0,380 1.437,20 548,14
mès 0,380 900,00 342,00

SUBTOTAL DOS MATERIAIS: Z618,23

CUSTO TOTAL DA MÃO DE OBRA + EQUIPAMENTOS: 17.068,30
DESPESAS GERMS E MATERIMS DE CONSUMO (8.00%) 1.024,10

CUSTO TOTAL DA MÃO DE OBRA * EQUIPAf^NTOS * DESPESAS GERAIS: 18.092,40

1.4 MOBIUZAÇAO E DESMOBIUZAÇÃO
LOCOMOÇÃO DA EQUIPE DE SÃO LUiS ■ CANTANHEDE - SÃO LUfS

Unid. Quant RSimir RSoenr-iai

;■ CANTANHEDE-SÃO LUfS Km 246,000 3.^ 7M,00
CUSTO HORÃRIO TOTAL DA MOBIUZAÇÃO: 738,00

SUBTOTAL MENSAU 18.830,40

SUBTOrAL (DIA-CONSIDERANDO 8.38 DIAS 77?AflAL«AOOSJ.- 2.363,00
SUBTOTM. LEV. PLANIALVMÊT7VC0 (CONSIDERANDO UMA PRODUTIVIDADE DE 4.48 km/DIA)): 28.269,96

CUSTO COM BDI (24,23%): 8.^78
CUSTO TOTAL DO LEVANTA/lf£/tf70 PLANIALTIMÉTRICO: 32.822,76

2.1 EXPRESSO PELA RELAÇÃO: R = Z(QI * P) ♦ DD (1+ A) + CO
Z2 QUANTIDADE DE DOCUMENTOS DE CADA TIPO (01)
2.3 PREÇO UNITÁRIO DE CADA TIPO DE DOCUMENTO

P = CD (1 + ES) (1 + Dl) (1 + L) (1 EF) (1 + I)
A  CUSTO DIRETO DE SALÁRIOS (CD)

: CD = ((Sm/Nh)xhtl
SALÁRIO BRUTO MENSAL (Sm)
NÚMERO MÉDIO DE HORAS ÚTEIS POR MÊS (Nh=Nd x J)
NÚMERO MÉDIO DE DIAS ÚTEIS POR MÊS DURAhfTE O /\N0 (Nd)
JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO (J)

' QUANTIDADE DE HORAS TRABALHADAS NO SERVIÇO (ht)

B  ENCARGOS SOCIAIS (ES) if Í

RSlIMfT R*peprifll
6.2QZ85 6.202,8{
6.202,85

Z4 DESPESAS DIRETAS (DD)
28 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (A)
26 CONTIGÊNCtAS

%  3,74 231,91
%  3,81 a.fr
%  5,77 357,91

CUSTO TOTAL DA ELABORAÇÃO DO PROJETO: 6.801,6;
CUSTO COM BDI (24,23%): 1.648,0
PREÇO UNITÃRIO TOTAL 8.449,6
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V < ^ ESTADO po MARANHÃO " ^
v-Pi^féitMra^uniciparide Cantanbâ.de-

S  '';C4.p;}6M8Í5Í<Ípp':/:'^>-

CNPJ'Q6ÍÍS6á 60/000^
BDI > 24,23%

ENC. SOCIAIS SEM DE80N. (HORA)- 113,86%
ENC. SOCIAIS SEM 0E80N. (MES) - 71,98%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VIGiNAL NO MUNiCiPlO DE CANTANHEDE (MA)
LOCAL / IMPLANTAÇAO • 2tona Rural do Município ds CANTANHEDE {MA)..„ TRECHO-01 (T01) - TRiaOELA - MANGUEIRÃO - JACARÉ - MANQUEJRÂO VELHO; TRECH04)2 fT02)'
CAJUl - CAPOEIRA DE BAIXO • MANDACARÚ; TRECHO-03 (103) - MANDACARÚ - MORRO GRANDE - VAQUEJADA; TRECHOJM (T04) - SANTA TEREZA - SUPAPO -ZIZüiNA; E
TRECHO-OE (TOS) - VILA MONTEIRO - GARRARNHA • PORTO SAO DOMINGOS.

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO - CNPJ: 06.166.160/0001-00 ■ PíBfoitura Municipal daCatanhede (MA),

CONCEDENTE-MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) / CODEVASF / NVANO DA PROPOSTA 063496-2019 / SICONV N« 896367 / CV N»B.416.00/2019

OATA/REFERÊNCIA/PREÇO-SINAPI/NOV-2019/SEM DESONERAÇÃO E ONIT /SICRO/OUT-2O10/MARANHAO

CO'MPOSIÇÃO.-DA MOBIÜZAÇÃO E DESMQBILIZAÇÃO (uh)

. QuanL viaglí-n detfapspdrlB _G^oáiÒrá^^
240,00 1,00 3,00

240,00 2,00 3,00

240,00 2,00 3,00

240,00 2,00 3,00

240,00 2,00

240,00 1,00

Trator de Esteiras - com lâmina (259 kW)

Motootveladora (103 kW)

Carregadslra de Pneus
Rolo Compactfldor - Tandem VIbraL

Caminhêo Basculante - 1Qm' - 15t (ITOlc^

CamInhaoTanque-10.0001

Custo horário total dos equlpamsntos {1]

Mao-d&obra Quant. Unid.

Custo hofério total da mao-de-obra 12]

Custo horário total da mão-de-obra c/ls [2) = [3]

Materiais e/ou serviços Quant. Unid.

Custo unitário total dos materiais e/ou serviços (41

CUSTO UNITÁRIO TOTAL ri+3*41« [5]

Preço do 61» dlesal: R$ 3.74 / litro - SINAPI - MA -4221
Preço do transporta de equipamento; R$ 3,00/km-ORSE 3406
OBS 1;Cor»ldera-8e quão caminhão percorra 4,0 km com 1.0 litro deól»dlesel
OBS 2: Wstônda con^derando que as máquinas estáo em um ralo de 123 km da ddede de Cantarüiede- MA

720,00
2.880,00

2.660,00

2.6BO.OO

278,07
182,40

9.820.47

Custo horário

Custo unitário

9.820.47

2^.60
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^  EÍTAt»0DO MARANHÃO ̂  ^
HPr&f^raMifnlcipaldeOantaiibede^

S^Wy^K -f? GI^PjlD6n564i§9«00Í-Qa^ * BD1"24 %L  -li.:.: ' •-- • ENC.80CIA18SEMDE80N.{H0RA)-113,86%
ENC. SOCIAIS SEM DESQN. (MES) - 71,98%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇAO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICiPIO DE CANTANHEDE (MA)
LOCAL/ implantação - ZoM Rural do Município do CANTANHEDE (MA)..-. TRECHO^I fíOI) - TRIZIDEU - MANQUEIRAO • JACARÉ - MANGUBRAO VELHO; TRECH0^2 (702) ■
CAJUl - CAPOEIRA DE B/UXO • MANDACARÚ; TRECH0^3 {T03) ■ MANDACARÚ - MORRO GRANDE - VAQUEJADA; TRECHO-04 (704) ■ SANTA TEREZA - 8UPAP0 -ZEUlNA; E
7RECHO-05 (T06) ■ VILA MONTEIRO • QARRAFINHA ■ PORTO SAO DOMINGOS.

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ; 06.156.160/0001-00 - PrefelUjra Municipal da Catanhede (MA).

CONCEDENTE-MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL(MDR) / CODEVASF / N'/ANODAPROPOSTA06349S.2019 / SICONVN»898367 / CV N" 8416.00/2019

DATA/ REFERÊNCIA/PREÇO = SINAPI /NOV-2019/ SEM DESONERAÇÁO E DNIT /SICRO/OUT-2019/MARANHÁO

cóMii^íÇÃo dbáiiMImisTRAçao local DAÍIEPA

-C DESCI^ÁO

PESSOAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
ENGENHEIRO CML SÊNIOR
ENCARREGADO DE TURMA
TOPOGRAFO
O DE OBRA ALMOXARIFE

i3'Kiaci /JiLfl -1

liiic: TÉCNICO EM LABORATÓRIO
APONTADOR
VIGIA NOTURNO

SUBTOTAL COM LEIS SÓCIAS PESSOAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
B.D.I. = 24,23%

TOTAL GERAL C/BDI

TOTAL MENSAL PARAADMINISTRAÇÁO LOCAL

|—EBGaMESl—EglíE]|

38.971,55

9.442.81

48.414,36

48.41446

x

.'fí
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Bmmmj/mmo
^ Pre^áir3liluriíC[paliÍÊi0antanhede

RaHaA>8aiigue^Ca(nxCatitadwfe*Wi->:--

C^65465«B - .

JeWine-{3B)»62.12»

_  CÍÍPJ.06J561fqm-00

CODÊVASF

PROPOSTA'SiGONV-N«^54341^019'

,  . CONVÊNIO

■2 (-"VAliORvDAOBRA.
R$ 1:442.S00.0D - ~

-  100;00%

SK=-2433%
EN0íSG0ÍA18<C0M:[:C8ONHRAtóO mORA i.13.B8%•:;ENa SOCIAIS COMDÊBONÉfe^^O MÊS-"-7.1,9fl5í

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNlClPIO DE CANTANHEDE ÍMA)

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) = f(rodòvias: e ferrovias)
DISCRIMINAÇÃO,, . . •

í;ci i r-l

> Despesas Admlnletretívaas.

Total deste empo <

Total deste grupo =

- fiscos e Imprevistos ■

. Despesas flnancMras >

Total deste grupo =

Total deste grupo =

Total deste grupo

CwTsthi^KdeiEdfidos'

[S^/RedM .^-"'^Sua." Coleta. de;.Eso<So. e
iCofretatá»':-'"-:.^'":"-- ■'X..-r r; ^-'■- " : vr ■ ■ • ^Í^^ó: e 'Esta^^í^^edes de^-DIslrQH^á.df. Enerola

A fõmiula Bbabo foi uUltzsda para eáleulo do BDI das faixai adma rdadwiadaa, devendo eer adotada como padrao
BDI = «(1+AC+S+RfG).(1+DF).(1+L}]/{1.l)} -1

Onde:
AC" TAXA DE ADMINíS-TRAÇAO CENTRAL;

8 - TAXA DE 6E0UR06;
R» TAXA DE RiBCOS;
G - TAXA DE OARAhniAS;

DF " TAXA DE DESPESAS FINANCaRAS;
L" TAXA DE LUCRO/REMUNERAÇAO;
IB TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMOSTOS (PIS. COIFINS a tSS).

BDI OBRA ESTRADA CANTANHEDe.xlsx_BDI_Págína Ide 2
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OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHE^ (MA) ^

'0;56OOK.r.-4~-'\-

LUOgKjl'!^''" .,cA2Í0(W
•73000*,-... ■

0.4400K . >

!1,0?00X ...-v;

ftMOOK •-(

.ípftiico

[>e9p«su FIninetícàs

BDI OBRA ESTRADA CANTANHEDE.xlsx__BDI__Páglna 2 de 2



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS OA MÂO DE OBRA HORISTA E MENSAU5TA

PROPONENTE/ PROPRI^Ario =CNPJ; 05.156.160/0001-00 - Prefeitura Municipal de Catanhede (MA).
OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE (MA)

INSS
SESI
SENA!
INCRA
SEBRAE
salArio educação
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS
SECONCI

TOTAL

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87

B2 FERIADOS 3,95

B3 AUXÍUO ENFERMIDADE 0,89

B4 IBãSALÃRIO 10,73

B5 UCENÇA PATERNIDADE 0,07

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72

B7 DIAS DE CHUVAS 1,46

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11

69 FÉRIAS GOZADAS 7,42

BIO SALÃRIO MATERNIDADE 0,03

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INaDÊNClAS DE

43,25
A

GRUPO C

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO
FERIAS (INDENIZADAS)
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO

E REINCIDÊNCIA 00 FGTS SOBREAVISO PRÉVIO INDENIZADO



QUANirrATR/O

1.1 Placa de Obra (4,80 x 3.00m)

Mobilização 9 desmobllízação de equipamento

1.3 I Barracão de Obra

1.4 Administração Local

2.1 Desm. dest. limpeza áreas c/arv. díam. até 0.15 rr

2.2 jOestocamento de árvores D-0,15 a 0,30 m
Escavação e carga e transporte da material de 1*
categoria para aterro

Escavação, carga e transporte em materid de 1*
categoria - DMT de 60 m

Compactação de aterros a 100% do proctor
normal

2.00 LxCxe 33.738,00

1,00 LxHxCxe

1.00 LxHxCxe

29.238,60

3.1 [Reguiaiização do subletto

3.2 Umpeza de jazida

3.3 [Expurgo de jazida
Escavação e carga de material de 1* categoria
para pavimentação

gg Transporte de mdetiall* categoria para
revesamentocom DMT = 6,40 km

38 100%doproctor

3.785,30

1.138,59
3.795,30

1,00 LxHxCxe

vxDxy 46.183,14

impiantafCon» de BSTC 0 O.eOm

ímplBtfaf Corpo de 5STC 01.OOm
Implantar Con» de BDTC 01,00m

Boca de BSTC 0 0,60m
[mplantgBocadBBSTC 0 l.OOm
Implantar Boca de BOTO 01.OOm

tlüKíIüE

5.1 Reparação de danos físicos ao melo ambiente

ESTRADAVICINAL_SemDe3on_Codevasf-2019 GILSONenonata (1)jd8/ Memória de Calould / página 4 de 27



w

'
 E
S
T
A
D
O
 D
O
 M
A
R
A
N
H
Ã
O

Pr
ef

ei
tu

ra
 M
u
n
i
c
i
p
a
l
 d
e
 C
a
n
t
a
n
t
i
e
d
e

Ru
aP
au
la
Ro
dr
Ig
ua
s.
Ce
nt
ro
. 
Ç
t
o
l
a
n
M
d
a
^
M
A
 .
 V
I.
.

1
 C
^6
54
65
4X
)Õ
?

'
 T»

t(
rt

»i
8:

T8
8)

S4
62

-J
2S

\V
í 

/

•t
íN

P^
:0

6t
í.

S6
.1

60
A3

00
i-

0'
CÍ

 >
•-
 

~ 
^ 

. 
• 
A
*
 

«>
•

;,
Í

B
D
i
»
 2
4
^
%

E
K
&
S
O
a
M
8
8
E
M
O
E
S
O
N
.
(
H
O
A
A
)
>
i
 1
1
U
6
K

EN
C.

80
CI

AI
SS

El
lW

S0
N.

<M
ES

)s
 7
1
^

OB
JE
TO
 / 
O
B
R
A
 =
 R
EC

UP
ER

AÇ
ÃO

 D
E
 E
ST

RA
DA

 V
IC

IN
AL

 N
O
 M
UN
IC
ÍP
IO
 D
E 
C
A
N
T
A
N
H
E
D
E
 Í
MA

)
Tl
ff
iC
Hí
Wn
(1
02
1 =
 C
A
J
U
l
-
C
A
P
O
B
R
A
D
E

TR
eC

H<
»4

(T
O4

|-
SA

fí
rA

TE
RE

ZA
-S

UP
AP

0.
2I

ZU
fl

«;
 
E
 T
RE

CH
CW

)S
{R

W)
-V

II
A 
MO

NT
EI

RO
-

PR
OP
ON
EN
TE
 / P

RO
PR
IE
TA
RK
»-
 CN

PJ
: 0

6.
15
6.
1 S
Or

aO
OU

M 
- P

re
MI
Ur
a 
Mi
sd
dp
af
 ds

 Ca
ta
nh
ed
a (
MA

).
DE
SE
NV
OL
VI
ME
NT
O 
RE

GI
ON

AL
 (H
DR

) /
 C
(»

EV
A3

F 
/ 
NV
AN
O 
DA
 P
RO
PO
ST
A 
0S
34
S6
-2
01
9 
I 
SI
CO
NV
 N
° S

S<
3S
7 
/ 
CV

 N
* S

.4
16
JX
U2
01
9

DA
TA

/R
EF

ER
ÊN

C1
A/

PR
EÇ

O«
SI

NA
PI

/N
OV

-2
01

9/
3E

M 
DE
SO
NE
RA
ÇÃ
O 
E
 O
Nr
r/
S1
CR
O/
OU
T.
Z0
19
 / M

AR
AN
HA
O

V'
<í

í'
M

■
 rí

Ti

k
:

M
E
M
Ó
i
l
A
í
D
E
 C
Á
L
C
U
I
I
O
 ;

)•
= 7

R<
Zr

oE
/.

4|
Ma

it
eÍ

ÍM
!^

 ■
«P

i-

C
A
L
C
U
L
O
 D
A
D
M
T
O
I

T
R
E
C
H
O
:

E
X
T
E
N
S
Ã
O
:

L
A
R
G
U
R
A
;

8
^
0
0
 m

6
,
0
0
 m

J
1

d
1
3
=
 
3
0
0
0
 
m

d
l
 =
 

4
2
1
7
,
0
0

m
d
2
 
=
 

4
2
1
7
,
0
0
 
m
 

..

D
M
T
1
 =
 (
d
1
»
 +
 d
2
2
)
/
(
2
x
(
d
1
+
d
2
)
)
 +
 d
1
3

D
M
T
1
 =
 (
42
17
^ 
+
 4
21

7'
)/

(2
x(

42
17

 +
 4
2
1
7
)
)
 +
 3
00
0

D
M
T
1
 
=
 

5
1
0
8
.
5
0
 m

D
M
T
1
 
=

5.
11

 k
m
 

I

-

d
m
t
 =
-Z

yL
xD

L
Z
V
i

D
M
T
 =
•

D
M
T
 

=■

V
I 

=
12

.1
44

,9
6 

tt
i'

V
2

 =
m

'
V

3
 

=
m

'

V
4

 =
m

*

(V
I 

X 
D

M
T1

 )
(V

I)

(1
21

44
.9

6x
5.

11
 )

12
.1

44
.9

6

ES
TR

AD
AV

lCl
NA

L_
Se

mD
es

on
_C

od
ev

as
f-2

01
9 G

ÍLS
ON

en
on

ata
 (1

)Jd
s I

 D
MT

 01
 / p

ág
ina

 5 
de

 27



\wmtaÊsmm-
«C.,- -'s».'"' *"''' ' *•' •' '''

-ESTADO QO fMRANHÃd '
t<^ffefdibi:a.MunicIpal'<ie^CanlaQhefiâ;^
— - .l?ija^8u!^Sertj(çiçâ-.Cafi^;Ca[HanhKí»-'íií&'
'  C«p. SMftÇ-OOp , V» -
C^>" ̂  -/Te!pt>nô-(98)3«21251

ji« PNPJ 06'15fe 16Q/0O01-0Ô , '"i
"  . * . - -c .- BDI" 24,23%

ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) ° 113,B5%
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES) > 71,98%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE (MA)

LOCAL/ IMPLANTAÇAO = Zona Rural do Município de CANTANHEDE (MA) TRECHO-01 (T01) ■ TRIZIDELA- MANGUEIRAO - JACARÉ - MANGUEIRAO VELHO;
TRECHO-02 (T02) = CAJUÍ - CAPOEIRA DE BAIXO - MANDACARÚ; TRECHO-03 {703) = MANDACARO - MORRO GRANDE - VAQUEJADA; TRECHO-04 (T04) = SANTA
TEREZA - SUPAPO - ZIZUÍNA; E TRECHO-05 (TOS) - VILA MONTEIRO - GARRAFINHA - PORTO SAO DOMINGOS.

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO » CNPJ: 06.168,180AJ001-00- Prefeitura Municipal de Catanhede (MA).

CONCEDENTE o MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) / CODEVASF / N»/ANO DA PROPOSTA 053496-2019 / SICONV N« 896367 / CVN*

DATA / REFERÊNCIA / PREÇO = SINAPI / NOV-2019 / SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SICRO / OUT-2019 / MARANHAO

•  ■ MEMÓRIA DE éliLCULO ^ , "Sàsgsl
TRECHO-02(T02) = CAJUl-CAPOEIRA DÊMAIXO-MANDACARÚ/6.0581^ ' Z."

•FÓRMULA

".-.'■.sn-:-

Placada Obra (4.80 xS.OOm

1.2 iMoblIlzaçáoedesníoblIizaoãodeequJpamento und

Administraçio Local

TITf

2.1 Desin.desL limpeza áreas c/arv.dlam. até 0,15 m m*

Destocamento de árvores DbQ.IS a 0,30 m
Escavação 6 carga e transporte de matertal dei*

.  • X KJncategoria para aterro
Escavação, carga e transporte em material de 1* ^
categoria - DMT de 50 m

Compactação de aterros a 100% do proctor norma] m*

8.767,00

8.757.00

LxCxe 35.028,00

e

LxHxCxe

LxHxCxe

Item 2.3 7.6S0,C»

LHHHnHH
LxCxe 62.542.00

1  1 3.940.65
VxH 1.182,20

LxHxCxe 7.881,30

VxDxy 51.666,20

item 3.4 7.881,30

3.1 Regularização do subleito

Expurgo da jazida 3.940,65

6,00

7.881,30

8.757,00

1.27Transporte de materiá 1* categoria para
revestimento com DMT = 5,40 km

3.6 |comi)adação de aterros a 100% do proctor normal nf

4.1 Im
Implantar Corpo ds BSTC 0 0,80m
irriT7f^r^nní
Implantar Boca de BSTC 0 0,60tn
Implantar Boca de BSTC 0 0,60m
Implantar Boca de BSTC 01,60m

5.1 Reparação da danos físicos ao maio ambienta

ESTRADAVICINAd._SemDeson_Codevasf-2Q19 GíLSONenonata (1).)ds/ Memória de Caiculo2 / página 7 de 27
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|4»íeftSÉufB Cantanhôde
• ::'íÍií'Ps4lo«o®tju«f:;Cínir<>. C»ni»nh»íf».-MA.-:, ̂

CBp; 8í<6f«» . "
.T^stnB:tM)Me2.125l:-• .- r-.> :'-

ONPJ-06 156.160/0001-00
BD1 - 24^%

ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) - 113,85%
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES)" 71,98%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA ViClNAL NO MUNlClPlO DE CANTANHEDE (MA)

LOCAL / IMPLANTAÇÃO "Zona Rural do Município de CANTANHEDE (MA) TRECHO-01 (T01) - TRÍZIDELA - MANGUEIRÃO - JACARÉ - MANGUEIRÃO VELHO;
TRECHCWI2 (T02)« CAJUi - CAPOEIRA DE BAIXO - MANDACARÚ; TRECHCWI3 (TOa)" MANDACARU - MORRO GRANDE - VAQUEJADA; TRECHO-04 (T04) - SANTA
TEREZA - SUPAPO - ZIZülNA; E TRECHO-06 (TOS) = VILA MONTEIRO - GARRAFINHA - PORTO SÃO DOMINGOS.

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ: 06.156.160/0001-00- Prefira Munidpel de Calanliede (MA).

CONCEDENTE-MINISTÉRIODODESENVOLVIMENTOREGIONALÍMDR) / CODEVASF / N»/ANO DA PROPOSTA 053498-2019 / SICONV N» 896367 / CVN»

DATA / REFERÊNCIA / PREÇO = SINAPI / NOV-2019 / SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SICRO / OUT-2019 / MARANHÁO

MEI\|ê)Fffi^DE C/®yLO -
TRECHO-03 (t03} = MANDACARÚfMORRO GRANDE VAQUEJADA'/6.371,00 M

ífV-

^METÁ ^:DESCRIGÃO
■~7 |-LA^GURA-.{L) I :Aim.!f^(H);! ^COMPRIMENTO (C)
ÜNID/. ■ ';v;:ou ''K:í'v OÜ

•  :VÕÍ;bMB(W) • DNfTtD) . 'PÉSO ESPECIFICO (V
EVENTOS ÇÔRMULA QUANTirÁTWOíí

' (e) CAIibüLADQJl

1.1.1 Placa de Obra (4.80 x3.C0m)

1.12 Mobilização e desmobilização de equipamento

1.1.3 Bairacao de Obra
1.1.4 Admlnlstrarâo Local

Desm.desLDmpeza áreas c/arv.(i!am.8lé 0,15 ^
"  m

2.2 Deslocamento de árvores 0^0,15 a 0,30 m uod
Escavação e carga e transporte de malerid dei'
categoria para aterro
Escavação, carga e transporte em materiel de 1* ^
categoria-DNTT de 50 m
Compactação de aterros a 100% do proctor
nwmai

6.371,00

6.371,00

2,00 LxCxe

5,00 e

1,00 LxHxCxe

0,45 LxHxCxe

item Z3

26.484,00

5,00

6.444,00

980,00

6M4,00

3.1 Regularização do subfeKo
3.2 Limpeza de [azida
3.3 Expurgo de jazida

Escavação e carga de material de 1* categoria
para pavimentação
Transporte de materid 1' categoria para
revestimento com DMT ° 4.59 km
Compactação de aterros a 100% do proctor
norma!

m* 6.00
m* 2,00
m* 2.866,95 0,30

m* 6,00 0,16

txKm 5.733,00 4,59

m* - -

6.371,00 1,00 LxCxe
Item 3.4/H

VxH

6.371,00

1,27

1,00 LxHxCxe

VxDxv

Item 3.4

36.226,00
2.866,96

860,09

5.733.90

33.371,99

5.733,00

4.1 implantar Con» de BSTC B OiSOm
4.2 Implantar Corpo de BSTC d O.flQm
4.4 Implantar Boca de BSTC g 0,60m
4.5 implantar Boca de BSTC g 0,60m

5.1 Reparação de danos físicos ao meio ambiente m*

ESTRADAVICINAL_SemDe8on_Codevasf-2019 GiLSONenonata (1).xls / Memória de Calculo 3 / página 10 de 27
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.  - ESTADD Dp MARANHÃO ' *
:tlEi;efêftu(ra;Munii3i^al:de Cantanhe^â^
'>f-'K'~-'(^jaiPaiâa Rúúf)i|üa»,^Ç4mt^^'úeoUnheda «'MA. ■,:

T  ~ CfKX ÇSÍSMOO """ ^
^  Tdetírte t5#)3«21251» - -"•"•■"

«-'-çNpj^Oe.l-Se^lBQ/OpOI-QO - '5
-s' t" •;.■ BDI a 24,23%

ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA)» 113,86%
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES)» 71,98%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICiPIO DE CANTANHEDE (MA)
LOCAL / IMPLANTAÇÃO = Zona Rural do Município de CANTANHEDE (MA) TRECHO-01 (TOI) - TRIZIDELA - MANGUEIRÃO - JACARÉ - MANGUEIElAO VELHO;
TRECHO-02 (T02) = CAJUl - CAPOEIRA DE BAIXO • MANDACARÚ; TRECH0^3 (TOS) - MANDACARÚ - MORRO GRANDE - VAQUEJADA; TRECHO-04 (T04) - SAf^A
TEREZA - SUPAPO - ZIZUÍNA; E TRECHCWS (T05) = VIU MONTEIRO - GARRAFINHA - PORTO SÃO DOMINGOS.

PROPONEÍvíTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ; 06,156.160X1001-00 - Prefeitura Municipal de Cafanhede (MA).

CONCEDENTE-MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) / CODEVASF / N'/ANO DA PROPOSTA083499-2019 / SICONV N« 896367 / CVN»

DATA / REFERÊNCIA / PREÇO = SINAPI / NOV-2019 / SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SICRO / 01/7-2019 / MARANHÃO

MEMÓRIA DE CÁlíÓiltiSK
TREÇHO'04 (T04j^F SANTA TEREZA - SUPAPO - ZIZUÍRÃJS.TW.OO S/l

DESCRIÇÃO

Placa de Obra (4,80 x 3,00m

1.1.2 jMoblIlzaçãoedesinoblIlzaçSodeequIpamento

Administração Local

.'r . -

asíH

2.1 ,
Desm. desL limpeza áreas c/arv. dam. até 0.15
m

2,00 9.710,00 2,00 LxCxa 38.840,00

2.2 Destocammto de árvores DO.IS a 0.30 m 7,00 e 7,00

2.3
Escavação e carga e transporte de matéria de 1*
cateacria oara aterro

txkm 6,00 0,20 9.710,00 1,00 LxHxCxe 7.244,00

a Escavação, carga e transporte em material de 1*
catedorla - DMT de 50 m

m" 6,00 0,20 9.710,00 0,20 LxHxCxe 2.100,00

Compactação de atsoos a 100% do proctor
normal

m" Item 2.3 7.244.00

58.260.00
4.369.50
1.310.854.369,50

6,00 8.739,00

60.170,11

8.739,00

1,00 LxHxCxe

VxDxY

Item 3.4

9.710,00

1.27Transporte da matertd 1* «attegona para
rsvesàmento com DMT « 5.43 km
Compactação de atoros a 100% do proctor
normal

Imoiantar 0
imcHaitar Corpo de BDTC 0 I.ODm
Implantar Boca da BSTC g0.60m
Imriantar Boca de BSTC g0.60ni
Imoiantar Boca de BDTC 0 1,00m

5.1 Reparação de danos flskx» ao melo amMente

ESTRADAVICINAL_SemDe8on_Codevasf-2019 GILSONenonata (1).xl8 / Memória da Calculo 41 página 13 de 27



ESTADO DO. MARANHÃO ' .
Prefeitura Municipal de Canfanhede

.  Paiao Ro(tiiou»s.'.C«itfo. C«itatrita<te -íifAí •
•■v;'. : -cep;®«^ooo \-

:■••• -'-í . Wofcn»;<98)3462-1251 ' .-t

^ ^CNPJ. OÇ.-JSB 160/0001-00 ^ ,

BtMi* 24^
-  ' BIC.SOCUISSEMDESOH.(HOiU].> "

ENC.SOCIAISSEMOESON.(MES)'> 71^ni

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICiPlO DE CANTANHEDE <MA)
LOCAL / IMPLANTAÇÃO = Zona Ruraí do Munieiplo d« CANTANHEDE {MA)_ TRECHMI (TOl) = TREIOELA - UANOUEIRAO • JACARÉ - MANOUEIRAO VElilO; TRECHOS (T02J" CAJUl - CAPOEIRA DE
BADCO-UAHOACARÚ; TRECHOJUrTDS)" HANDACARÚ.MORROORANK-VAQUEJAOA; TRECHOOI (IW)» SANTA TEREZA-8UPAP0-ZIZUiNA; E TRECHOJIS {RW} > VILA MONTEIRO-
OARRAFINHA- PORTO SAO OOMINOOS.
PROPONENTE/ PROPRIETÁRIO = CNPJ: 06.150.160/0001-00 - PrelBltura Murtelpal dBCatBnhedc (MA),
CONCEDENTEoMINISTÉRIODO DESENVOLVIMENTO REGIONAL{MOR| I COOEVASF / NYANO PA PROPOSTA 0694S6J»19 / SICONV N*690367 / CV N*M1flJHW01fl
DATA/REFERÊNClA/PREÇO"SNAPI/NOV-2D19/SEMDesONERAÇAO E DNIT/SICRO/OUT-2019/MARANHAO

CÁLCULO DA DMT 04

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

9.710,00 m
6,00 m

dl 3= 3000 m

13.982,40

4855,00 m d2 = 4855,00 m

DMT1 = (d1» + d2^)/(2x(d1 •^d2)) + d13
DMT1 = (4855® + 4855®) / (2 x (4855 + 4865)) + 3000
DMT1 - 5427,50 m
DMT1 = 5.43 km ]

DMT =■

(VI X DMT1)

{13982.4 X 5,43)

ESTRADAVICINAL SemDeson Codevasf-2019 GILSONenonata (1).xls/DMT04/páglna 14de27



fi Píéfé1tift#»M íínfôrpà e^Gà
RuaftwfaRodrlgijM; CenUo.Càílantiede-M^- • -J

.  ■ • Cflp:.654e^ooa ■ ■ • - ■' ;^
Ttíeíanô Í9a))482l25t -4

—'— ENC. SOCIAIS SEM DE80N. {HORA)» 113.86%
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES)» 71,98%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VIGINAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE (MA)
LOCAL/ IMPLANTAÇÃO - Zona Rural do Município ds CANTANHEDE (MA) TRECH041 (T01] -TRIZIOELA • MANGUEIRÃO - JACARÉ • MANGUEIRÃO VELHO;
TRECHO-02 CT02) > CAJUÍ - CAPOEIRA DE BAIXO - MANDACARÚ; TRECHO-03 (TOS)« MANDACARÚ • MORRO GRANDE - VAQUEJADA; TRECHO-04 {T04) - SANTA
TEREZA -SÜPAPO -ZIZUÍNA; E TRECHO-05 fTOB) = VILA MONTEIRO -GARRAFINHA - PORTO SÃO DOMINGOS.

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ: 06.156.160/0001-00 - PrefdturaMunitípd da Calanfiede (MA).

CONCEDENTEbMINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MOR) / CODEVASP / No/ANO DA PROPOSTA063498-2019 / SICONVN"896367 / CVN«

DATA / REFERÊNCIA / PREÇO = SINAPl / NOV-2019 / SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SIGROIOUT-2019 / MAR^HÃO

MEMÓBIÃ DEiCÃÍlitíLO
TRECHO-05 (TOS) -VILA MONTEÍRO^é^ÃRt^FINHA - PORTO SÃO DOMINGOS/6.891,00 M ,

•DESoraçÃo;; .

...

Placa de Obra (4.80 x 3.00m

1.1.2 Mobilização e desmobllização de equipamento

Barracão da Obra
Administraç8o Local\msBÊ IB^,

Dasm. desL limpeza áreas c/ov. dlani.alã 0,15

Destocamanto de âveres 0=0,15 a 0,30 m
EscavaçSoãcarçaetransportadematerialdel*
categoria para aterro
Escavação, carga a transporta em material de 1* ^
categoria - DMT de 50 m
(^rrpactação de ataros a 100% do proctor
normal

6.691,00

6.891,00

LxCxe 27.564,00

l e i 5,00
LxHxCxe 8.786,00

LxHxCxe 960,00

Item 2.3 6.786,00

LxCxe 11  41.346,00
1  1 4.134,60

VxH 1.240,38

LxHxCxe 8.269,20

VxDxY 49.490,83

item 3.4 8.269,20

Cxe 12.00
e 4,00

EaiBBlEaEEE
4.134,60

6,00 6.891,00

U7Transporte de material 1* categoria para
revestimento com DMT « 4,72 km
Conpactação de aterros a 100% do proctor
normá

Implantar Boca de BSTC 0 O80m

5.1 jReparação de danos físicos ao melo amb)«its



' ̂ ESTADO [y0.MARÁNH|ò ; C^^^
.Prefeftu^ Munteijsâl dé Òantanhâd.'e
-.•:i-~f%ía P«4õ Ròúfíau^-Ówlro.-CstónhedB -íiíÂ, :
. -.•jTi ,: Cop/&4e5-000 •-'• '

pij TBfefci» (88)3463 IZSi ;
CNPJ 06156 16O/0001-0Ò. í .

BOI« Ufl%
ENa SOCIAIS SEH DESOa (HO^ B 113^6K
ENaSOCIA18SEMOeSON.(ME8)<> 71,SS%

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE (MA)
LOCAL/HPLANT^AOBZònaRurald«MunlcIplodeCWTANHEDE(MA)—TRECH001 (TSI)bTRIZIDELA-MANaUElRAO-JACARÉ• MANOUBRAOVELHO; TRECHO02002)8CAJU!-CAPOBRADE
BAIXO-MANDACARO; TRECHOJM (TOS) b MANDACARÜ - MORRO GRANDE-VAQUEJADA; TRECHOOJ (104) a 8ANTATEREZA-SUPAPO-2IZUÍNA: E TRECK04I5 (1061 b VILA MONTEIRO-
QARRAFmHA • PORTO SAO DOMINGOS,
PROPONENTE I PROPRETARIO - CNPJ: 06.153.100/0001-00 - Prefsflura Mwüe^al de Catanhede (UA).
CONCEDENTEbMIMSTÉRIO DO OE^NVOLVIUENTO REGIONAL (MOR) / CODEVASF / NI AMO DA PROPOSTAOSMOS-aiO / SKUMV N*89S357 / CV N* SAISJHBOtl
DATA/REFBTÊNClA/PREÇO-Se4API/NOV-2019;SEMOesaNERAÇAo E DNIT'3ICR0/OUT-201S/MARANHAO

}■ -

i3^^:
MEMÓRIA lÉ CÁLCULO

TRECHO-OSfrOS) =VILA MONTEIRO.' GARf^FINHA - p.O^Tp SÂp DOMINGOS >^6.89f,00 M

CÁLCULO DA DMT 05
TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

6.891,00 m
6,00 m

VI -
V2 =

V3 =

V4 «

9.923,04

d13= 3000 m

3445.50 md2 a 3445,50 m

DMT1 =

DMT1 =

DMT1 =

DMT1 =

(di^ + d2') / (2 X (dl + d2 )) + d13
(3445,5' + 3445,5') / (2 x (3445,5 + 3445,5)) + 3000

4722,75 m
4,72 km 1

. , •. .■.-Aíi- '• )

IVI

nirr- —(VI X DMT1 )

(9923,04 x 4,72)
9.923,04

ESTRADAVICINAL_SemDeson_Codevasf-2019 GILSONenonata (1)Jds / DMT 05/ página 17 de 27



OBJETO/OBRA: MELHORAMENTOS EM CAMINHOS
LOCAL: CANTANHEDE - MA

DE ACESSO / RECUPERAÇÃO DE ESTRADA ViClNAt

PROPRONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
TRECHO -1 : TRIZIDELA - MAN6UEIRÃ0 - JACARÉ - M ANGUEIRÃO VELHO

TABELA DE VOLUME (COMPARATIVO TERRENO X PROJETO)

100,00
48,00

60,72

100,00 6072,0052,00 38,.88

100,00 7872,00

100,00

100,00

100,00
53,88

100,00 30,00 72,0053,00 52,88

100,00 72,0056-,oa

100,00

100,00 120,0056,00

100,00 72,00

100,00 72,00
56,00 41,88 84,72

100,00 8472,00
55,00 54,88

100,00 72,00

100,00

100,00

100,00
54,00 53,88

100,00 72,00
53,00

100,00 120,00
53,00 52,88

l-OGíGI^
54,88

100,00
54,00

100,00 72,00
55,00

100,00 72,00
55,00 54,88

100,00 72,00
53,88

100,00 180,00 72,00
53,88

100.00 72.00
53,88



100,00

120,00

100,00

100,00

100,00

100,00 72,00

100,00

100,00
4-1,00 40-,8&

100,00

100,00

TOTAL

ÁREA DECX)RTE(M^)
ÁREA DE ATERRO (M')

249,36
VOLUMEOE CORTE: ÍM

360,00
VQLllBdE DE

^9^



OBJCTO/OBRA: MELHORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO / RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAl
LOCAL- CANTANHEDE-MA
PROPRONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
TRECHO-I : TRIZIDELA - MANGUEIRÃO - JACARÉ - MANGUEIRÃQ VFI Hn

TABEUl PE VOLUME (COMPARATIVO TERRENO x PROJETO)
m

;wÈÁrfp;|'iDjè
ggQICTOr^^

42,00
AT^Ptitfjy

100,00 o^ooj 50,00

100,00 0^00

^,00

iõõ

72^
100

0,00] 72,00

30/001 72,00
42,88

100,00 O/OOj 72,004a,0Q.

100,00 0,00 72,00

100,00 30,00 72,0040,00 39,88

100,00 0,00 72,00
42:0a 41,88-

100,00 O/OOj 72,00

100,00 0,00 120,00
43,00 42,88

100,00

100,00

0,00 72,00
44,00

0,001 72,00
45,00

100,00 0,00 72,00

0,00 72,00

ÍÕm 72,00

45,00

100,00
45,00

100,00
44,00 43,88

100,00 0/.00. 72,00

0/00 72,00

ÕÕS 72,00

41,88

100,00
40,00 39,88

100,00
38,88

XGO)00
40,00 39,88

100.00 72,00
42,00 41,88

100,00 72,0043,00

lOOíOO-
44,88

100,00
49,88

100,00

100,00 40,00
47,88

100,00
46,00



100,00

100,00 120,00

100,0043,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

TOTAL

ÁREA DE CORTE ÍM')
ÁREA DE ATERRO
VOLUME DE CORTE (M')
VOLUME DE AIERBQ.fM»V 120,00



OBJETO/OBRA: MELHORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO / RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
LOCAL: CANTANHEDE-MA

PROPRONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE > MA

CONT. TRECHO -1 TRIZIDELA - MANGUEIRÃO - JACARÉ - MANGUEIRÂO VELHO

TABELA DE VOLUME (COMPARATIVO TERRENO x PROJETO)

&àLLÍME%'>'DÉ

72 33,00 32,88 0,00 0,72

100,00 0,00 72,00
73 31,00 30,88 0,72

100,00 0,00 72,00
74 31,.00 30,.88 . 0,.72 100

100,00 0,00 72,00
75 31,00 30,88 0,30 0,72

100,00 30,00 72,00
76 31,00 30,88 0,72

100,00 0,00 72,00
77 33>00. 32,8S 0,72

100,00 0,00 72,00
78 31,00 30,88 0,30 0,72

100,00 30,00 72,00
79 30,00 29,88 0,72

100,00 0,00 72,00
80- 29í00- 28)88- • 0)72 • •

100,00 0,00 72,00
81 29,00 28,88 1,20

100,00 0,00 120,00
82 30,00 29,88 0,72

100,00 0,00 72,00
83 32,00 31,88 0,72

*

100,00 0,00 72,00
84 31,00 30,88 0,72

100,00 0,00 72,00

84+50,OOm 32,00 31,88 0,72

100,00 0,00 72,00

.

ÁREADEGÓRTEÍNi^) 0,60

ÁREADE.ATERRQIM^). 10,56

VOLUME DE CORTE fM») 60,00

VOLUME DE AIEBBGtgvi»}. 1156,00.

JtOi



OBJETO/OBRA: MELHORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO / RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAl
LOCAL: CANTANHEDE - MA ^
PROPRONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

TRECHO - II : CAJUÍ - CAPOEIRA DE BAIXO - MANDACARÚ.

TABELA DE VOLUME (COMPARATIVO TERRENO x PROJETO)

íÂbMíId \ ;SEMWÍCT^CUí yo

0 39,00 38,88 o,oc 0,72

100,00 o,oc 72,00
1 38,00 37,88 0,72

100,00 o,oc 72,00
2 39,00 38,.88 . 0,72 100

100,00 o,oc 72,00
3 40,00 39,88 0,30 0,72

100,00 30,0G 72,00
4 40,00 39,88 0,72

100,00 0,00 72,00
S 4i,oa V  40)SS< 0,72

100,00 0,00 72,00
6 44,00 43,88 0,30 0,72

100,00 30,00 72,00
1 46,00 45,88 0,72

100,00 0,00 72,00
8^ 4T,00- 46,88- • 0;72 •

100,00 0,00 72,00
9 46,00 45,88 1,20

100,00 0,00 120,00
10 42,00 41,88 0,72

100,00 0,00 72,00
11 41,00 40,88 0,72

* * •

100,00 0,00 72,00
12 42,00 41,88 0,72

100,00 0,00 72,00
13 43,00 42,88 0,72

100,00 0,00 72,00
14 45,00 44,88 0,72

100,00 0,00 72,00
15 45,00 44,88 0,72

ri^. 100,00 0,00 72,00
16 46,00 45,88 0,72

. 100,00. 0,00. 72,00.
17 47,00 46,88 0,72

100,00 0,00 72,00
18 45,00 44,88 1,20

100,00 0,00 120,00
19 43,00 42,88 1,00 0,72

• iGOíOe-
20 42,00 41,88 0,72

100,00 0,00 72,00
21 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00
22 41,00 40,88 0,72

■ 100,00

o
o
o

72,00 •
23 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00
24 42,00 41,88 0,20 0,72

100,00 20,00 72,00
25 45,00 44,88 0,72

100,00 0,00 72,00

26 47,00 46,88 0,72



100,000,0072,00

2749,0048,881,20

100,000,00120,00

2847,0046,880,72

100,000,0072,00

2949,0048,880,72

100,000,0072,00

3050,0049,880,72

100,000,0072,00

aiaaAd4a8a072.

100,000,0072,00

3251,0050,880,72

100,000,0072,00

3351,0050,880,72

100,000,0072,00

34Sl,08.50>88• :0>72•'*

100,000,0072,00

3550,0049,880,72

100,000,0072,00

Víi:-:-:-i-;^-^- -.

ÁREA DE CORTE (M^)
^—■ •' ——;

1,80

ÁREA DE ATERRO CM='):27,36

VOLUME DE CORTE (M»)80,00

VOLUME. DE AIERBatM?).2Z6A4UL

Jttan



OBJETO/OBRA: MELHORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO / RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL i
LOCAL: CANTANHEDE-MA

PROPRONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

CONT.TRECHO - II CAJUf - CAPOEIRA DE BAIXO - MANDACARÚ.

TABELA DE VOLUME (COMPARATIVQ TERRENO x PROJETO)

ESTACA . ^.PROJEia . A-TERREWa . OJRTBÍi^
5 E VpÊüME|;^;DE

36 49,00 48,86 0,0C 0,2C

100,00 o,oc 20,00
37 47,00 46,88 0,72

100,00 o,oc 72,00
38 45,P0 44,88 0,72 100

100,00 0,00 72,00
39 46,00 45,88 0,50 0,72

100,00 50,00 72,00
40 48,00 47,88 0,72

100,00 0,00 72,00
4i 4d>Qa 4S>8S • 0,72 *

100,00 0,00 72,00
42 49,00 48,88 0,30 0,72

100,00 30,00 72,00
43 49,00 48,88 0,72

100,00 0,00 72,00
44- 48;oa 47',8S • C,72• •

100,00 0,00 72,00
45 46,00 45,88 0,50

100,00 0,00 50,00
46 44,00 43,88 0,72

100,00 0,00 72,00
47 41,00 40,88 0,72

•

100,00 0,00 72,00
48 40,00 39,88 0,72

100,00 0,00 72,00
49 39,00 38,88 0,72

100,00 0,00 72,00
50 37,00 36,88 0,72

100,00 0,00 72,00
51 37,00 36,88 0,72

100,00 0,00 72,00
52 39,00 38,88 0,72

. 100,0a 0,00 72,00.
53 40,00 39,88 0,72

100,00 0,00 72,00
54 41,00 40,88 1,20

100,00 0,00 120,00
55 42,00 41,88 0,30 0,72

icojoa 30)00 7-2)0O'
56 38,00 37,88 0,72

100,00 0,00 72,00
57 32,00 31,88 0,72

100,00 0,00 72,00
58 28,00 '  27,88 0,72

100,00 0,00" 72,00 ■
59 27,00 36,88 0,20

100,00 0,00 20,00
60 28,00 27,88 0,50 0,72

100,00 50,00 72,00
61 32,00 31,88 0,72

100,00 0,00 72.00



í-i > Srí íy;,.í

ÁREA DE CORTE (M»). 1,60

ÂREADEATERRO;(M^) 17,94

VQLUMEDECQRTÉIM.»), i&m

VOLUMÈDE ATERRO (M') 1394,00

Jtít*

■'



OBJETO/OBRA: MELHORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO I RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

LOCAL: CANTANHEDE-MA

PROPRONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

CONT. TRECHO • II CAJUÍ < CAPOEIRA DE BAIXO - MANDACARU.

TABELA DE VOLUME (COMPARATIVO TERRENO X PROJETO)

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00 120,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

87+57,00m

100,00



,60

14,64

60,00

1564,00



TOCHO municipal de CANTANHEDE . MAtrecho-III. mandacaru-MORRO grande-VAQUEJADA
TABEU DE VOLUME (COMPARATIVO TERRENO x PROJETO)

S^^SSE^S^^^^S^SlSiPiSiiSiiffiSíSssSl ã^r:r5i'DE
Atmpítfí^TESREMO^

072
coRrlfâ

29,88

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00 72,00

100,00

100,0032;oa

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00 72,00

100,0033,00

100,00 30,00

100,00

100,00

l-GOjOO-

100,0033,00 32,88

100,00

100,00

100,0032,00

100,00

100.0032,00



100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

REA DE ATERRO fM")
VGlumeoe CORTEfM*)
VOmadE- Q£ AIERRQTMa) 170,00

tsbajdsl



OBJETO/OBRA: MELHORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO / RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VlCINAl

LOCAL: CANTANHEDE-MA

PROPRONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

TRECHO-IV : SANTA TERESA-SUPAPO-ZIZUÍNA

TABELA DE VOLUME (COMPARATIVO TERRENO x PROJETO)

;  ̂ r: : --COTAS.;.., .vv . ,.
cqkÍEÕ^f

ÃiÉA -

ÁTERRO(n^^^ ; SÍEM WICTÃNd/^^ yptÜMEjr^DE yOLÚME - DE
ATERRO ,ESTACA .  : :RR0JET0l TFRRFMt):

0 39,00 38,88 0,00 0,72

100,00 0,00 72,00

1 38,00 37,88 0,72

100,00 0,00 72,00

2 39,pO L  38,.88 0,72

100,00 0,00 72,00

3 40,00 39,88 0,30 0,72

100,00 30,00 72,00

4 40,00 39,88 0,72

100,00 0,00 72,00

S 4J:,oa 40>88. - 0,72 V

100,00 0,00 72,00

^  6 41,00 40,88 0,40 0,72
'  ' ' 100,00 40,00 72,00

7 44,00 43,88 0,72

100,00 0,00 72,00

^T^OO^ 46,88- > 6,72 • •

100,00 0,00 72,00

9 46,00 45,88 1,00

100,00 0,00 100,00

10 42,00 41,88 0,72

100,00 0,00 72,00

11 42,00 41,88 0,72

100,00 0,00 72,00

12 42,00 41,88 0,72

100,00 0,00 72,00

13 43,00 42,88 0,72

100,00 0,00 72,00

14 45,00 44,88 0,72

100,00 0,00 72,00

15 45,00 44,88 0,72

100,00 0,00 72,00

16 46,00 45,88 0,72

. . .  lOOJJD. 0,Dü 72,00.

17 45,00 44,88 0,72

100,00 0,00 72,00

18 45,00 44,88 0,50

100,00 0,00 50,00

19 43,00 42,88 0,30 0,72

•
• •  100)06 • 72)00-

20 43,00 . 42,88 0,72

100,00 0,00 72,00

21 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00

22 41,00 40,88 0,72

• •
• * 100,00 0,00 72,00

23 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00

24 42,00 . 41,88 0,80 0,72

100,00 80,00 72,00

25 45,00 44,88 0,72

100,00 0,00 72,00

26 46,00 45,88 0,72



100,00 0,00 72,00
27 49,00 48,88 0,50

•  ' 100,00 0,00 50,00
28 48,00 47,88 0,72

' 100,00 0,00 72,00
29 49,00 48,88 0,72

100,00 0,00 72,00
30 50,00 49,88 0,72

100,00 0,00 72,00
XX. XXM 5(ua QãX

100,00 0,00 50,00
32 51,00 50,88 0,72

100,00 0,00 72,00
33 51,00 50,88 0,72

100,00 0,00 72,00
34 SlvQO. 50)88 Q>30

100,00 0,00 30,00
35 51,00 50,88 0,72

100,00 0,00 72,00

TOTAt

ÁREA DE:G0RTE (M^) 1,80
ÁREA DE ATERRO 25,12

VOLUME DE CORTE (M») 150,00
VOLUME DE AIEBUíaíM?). 2S12jQa



OBJETO/OBRA:

LOCAL:

PROPRONENTE

TRECHO-IV :

MELHORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO / RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAl
CANTANHEDE - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
SANTA TERESA - SUPAPO - ZIZUÍNA

TABELA DE VOLUME (COMPARATIVO TERRENO x PROJETO)

COTASa?

Õ!ÕÕ

AREA - - ' D

ATÉMÓXm*}:
yOLÜMlj^;bÉWíáií^^^

SBAH>J5rANCiÃPROJETO.

49,00

100,00 72,00
48,00 47,88

100,00
46,00

100,00
44,88

100,00 30,00

100,00 72,00
4-7,88-

100,00 72,00
49,00 48,88

100,00 40,00 72,00
48,00 47,88

100,00
46-,00'

100,00 72,00
46,00

100,00 120,00
46,00 45,88

100,00 72,00
41,00

100,00 72,00
41,00

100,00 72,00

100,00
37,00 36,88

100,00 72,00
37,00 36,88

100,00 72,00
39,00 38,88

100,00
40,00 39,88

100,00

100,00 120,00
40,00 39,88

1G0;G0
38,00 37,88

100,00 72,00
31,00 30,88

100,00

100,00 72,00
27,00

100,00 72,00

100,00 30,00 72,00
33,00 32,88

100,00 72,00
36,00 35,88



100,00 0,00 72,00
63 40,00 39,88 1,20

100,00 0,00 120,00
64 43,00 42,88 0,72

100,00 0,00 72,00
65 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00
66 41,00 40,88 0,50

100,00 0,00 50,00
67 ^XM 4ÍL8a a72

100,00 0,00 72,00
68 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00
69 40,00 39,88 0,72

100,00 0,00 72,00
7-0. 39,00. 38,88 • 0,7.2

100,00 0,00 72,00
71 40,00 39,88 0,72

100,00 0,00 72,00

ÁREA DE CORTE (M*) 1,30

ÂREADEATERROiM'). 27,14

VOLUME DE CORTE (M®) 130,00

VOiUME DE AIERRD,(M?), 2Z144UI



OBJETO/OBRA: MELHORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO /
local: CANTANHEDE - MA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

CO^rSo ,V M CANTANHEDE - MACONT. TRECHO-IV.- SANTA TERESA-SUPAPO-aZUlNA
tabela de volume (COMPARATIVO TERRENO x PROJETO)

97+10,Q0m



100,00 0,00| 0,00

1,70

18,96

170,00

1996,00

VQLUMg:jPÈ CORiPÈ;^W®)

VOLU.MpEAX'EgR&



OBJETO/OBRA; MELHORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO/RECÜPERAÇAO DE ESTRADA VICINAl
LOCAL; CANTANHEDE-MA

PROPRONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA ̂
TRECHO-V ; VILA MONTEIRO - GARRAF|NHA - PORTO S.DOMINQÒS

TABELA DE VOLUME (COMPARATIVO TERRENO X PROJETO)

a3Rt|t#Ífí ÀTQWOtm^-
VÓUIME^DI
CÓRÍfeÊi^

5 vbtUMEv^DE
.  íES3»CAH:i : : . PROJETa ^  TERRENa

0 39,00 38,88 0,00 0,72

100,00 0,00 72,00
1 38,00 37,88 0,72

100,00 0,00 72,00
2 39,P0 38,.88 0,72 100

100,00 0,00 72,00
3 40,00 39,88 0,50 0,72

100,00 50,00 72,00
4 40,00 39,88 0,72

100,00 0,00 72,00
S 41,00^ 40>88^ 0>72

100,00 0,00 72,00
41,00 40,88 0,70 0,72

100,00 70,00 72,00
7 44,00 43,88 0,72

100,00 0,00 72,00
8^ 47,00' 46,88- • 0-,72\ >

100,00 0,00 72,00
9 46,00 45,89 0,50

100,00 0,00 50,00
10 42,00 41,88 0,72

100,00 0,00 72,00
11 42,00 41,88 0,72 *  *

100,00 0,00 72,00
12 42,00 41,88 0,72

100,00 0,00 72,00
13 43,00 42,88 0,72

100,00 0,00 72,00
14 45,00 44,88 0,72

100,00 0,00 72,00
15 45,00 44,88 0,72

% 100,00 0,00 72,00
16 46,00 45,88 0,72

-  , 100,00.

3
o"

72,00,.
17 45,00 1. : - 44,88 0,72

-ãí 100,00 0,00 72,00
18 45,00 44,88 0,50

100,00 0,00 50,00
19 43,00 42,88 0,30 0,72

• 10O;0G> 30)00 7-2;0&-
20 43,00 42,88 0,72

100,00 0,00 72,00
21 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00

22 41,00 40,88 0,72
*

100,00 0,00 72,00'
23 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00

24 42,00 41,88 0,20 0,72

100,00 20,00 72,00

25 45,00 44,88 0,72

100,00 0,00 72,00

26 46,00 45,88 0,72



100,000,0072,00

2749,0048,880,30

100,000,0030,00

2848,0047,880,72

100,000,0072,00

2949,0048,880,72

100,000,0072,00
3050,0049,880,72

100,000,0072,00

3.15xm5.QM
,

0,72

100,000,0072,00

3251,0050,880,72

100,000,0072,00
3351,0050,880,72

'

100,000,0072,00
34&1,00'50}880,7-2'.

100,000,0072,00

3551,0050,880,72

100,000,0072,00

TOTAt

ÁREA DE CORTE.(M^)1,70

ÁREA DE ATERROitM^),25,P6

VOLUME DE CORTE (M»),170,00

VOLUME DE AIERBa(M?).ZfiQfiM

Asfcanc



OBJETO/OBRA: MELHORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO / RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAI
LOCAL; CANTANHEDE-MA

PROPRONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

TRECHO-V : VILA MONTEIRO-GARRAFINHA-PORTO S.DOMINGOS

TABELA DE VOLUME {COMPARATIVO TERRENO x PROJETO)

. 4ÍÍ'EA':Ç;''-'c?bl
(SÕRrEÍm%:|

: VOLUME: 'DÈ

«j^ROin^ESTACAií^y:.  ;PRQiCTa TESRENa CORTÉÍjn^
36 49,00 48,88 0,00 0,72

100,00 0,00 72,00
37 48,00 47,88 0,72

100,00

o
b
o

72,00
38 46,.00 45,.88 0,72 100.

100,00 0,00 72,00
39 45,00 44,88 0,50 0,72

100,00 50,00 72,00
40 46,00 45,88 0,72

100,00 0,00 72,00
4Í 4S>00. 47,88- .  - 0,72

100,00 0,00 72,00
42 49,00 48,88 0,70 0,72

\ 100,00 70,00 72,00
43 48,00 47,88 0,72

100,00 0,00 72,00
44 4S,0C 45,88- • 0;72 > •

100,00 0,00 72,00
45 46,00 45,88 1,00

100,00 0,00 100,00
46 46,00 45,88 0,72

100,00 0,00 72,00
47 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00
48 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00
49 38,00 37,88 0,72

100,00 0,00 72,00
50 37,00 . 36,88 0,72

100,00 0,00 72,00
51 37,00 36,88 0,72

100,00 0,00 72,00
52 39,00 38,88 0,72

lOOJIO. 0,00. 72J)0..
53 40,00 39,88 0,72

100,00 0,00 72,00
54 41,00 40,88 1,20

100,00 0,00 120,00
55 40,00 39,88 0,50 0,72

• leojeo- 50)00 7-2)00 •

56 38,00 37,88 0,72

100,00 0,00 72,00

57 31,00 30,88 0,72

100,00 0,00 72,00

58 28,00 27,88 0,72
*

100,00 0,00 72,00 *
59 27,00 .  26,88 0,72

100,00 0,00 72,00

60 29,00 28,88 0,80 0,72
- 100,00 80,00 72,00

61 33,00 " 32,88 0,72

100,00 0,00 72,00

62 36,00 35,88 0,72



100,00 0,00 72,00

63 40,00 39,88 0,50

100,00 0,00 50,00

64 43,00 42,88 0,72

100,00 0,00 72,00

65 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00

66 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00

a? 0,72 .

100,00 0,00 72,00

68 41,00 40,88 0,72

100,00 0,00 72,00

68+91,OOm 40,00 39,88 0,72

100,00 0,00 72,00

• . • • • ' '

jorm

AREA DE CORTE (M^) 2,50

ÁREA DE ATERRO (M^), 25,P2

VOLUME DE CORTE (MfV 250,00

VOLUME DE AIERBatM?).

Jt/rear
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INICIO DO TRFCHO IV /Q3'45'05.64"S
44" 19'12,37"

barraT^o do gordo
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iMÍr.in nn TRECHO V/ 05-38'25.46 S
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 03*37'4/^
44*iaJ63.ü3"W

S
Ã
O
 n
O
M
l
N
C
^
O
S

c
o
n
v
e
n
ç
ã
o

BTSC D
=
6
0
0
m
m
 A
 IMPLANTAR

T
R
E
C
H
O
 V A

 RECUPERAR

LIMITE INTERMUNICIPAL
W
+
+
W

C
U
R
S
O
 D
'
Â
G
U
A

Á
R
E
A
 D
E
 JAZIDA

p
«
s
<
-
i
i
p
f
p
a
c
A
Q
 d
e
 e
s
t
r
a
d
a
 V
I
C
I
N
A
L

Ã^TOTaL d
o
 U
u
M
d
H
U
:

7
7
3
.
8
 K
M
»

praiüCTRã
1
5
3
J
9
4
K
M

ECT. TOTAL0
0
 TRECHO V&8S1W

i
FUWTAS 06 LOCAUZAÇtoHA BTRAOA

TREcHOWVlAWWIBn-GASRAMWA-íWOSM^
H*C

E
 B
U
B
R
O
S
 T
R
E
C
H
O
 V:

HECWínAÇiO 0
6
 EBTRtôA

V
K
S
W
L

DfiCOR
Uato A

n
M
o
 Rodriíwd» Sousa

1
:
1
5
.
0
0
0

U
a
m
i
h
&
o

□
A

T
A

:
JU

L/2019
P

R
M

JC
M

A
:



-6.1)0-
3.00

Pista de Rolamento
3.00

Pista de Rolamento

Ponto de LIaacão do Gre

Terreno Natural Terreno Natural

i
0

1
UJ

CONVENÇÕES

— BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
ESPESSURA DE 20cm e 30cm

— SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

ESPESSURA DE 20cm

— TERRENO NATURAL

CO

i
h-
z
o
ü
CO
o
s
cc
ui
H

co
o
Q

O
Q

a
LU
ü

3
O

a

O
ü

O

í
D

<r
LU
CO

LU
Q
O
O.

Q

A. TOTAL DO MUNlClPIO:

PERÍMETRO:

EXT. TOTAL DAS VICINAIS:

N® DE PONTES:

N' DE BUEIROS TRECHO:

ESCALA

1:15.000

JUL/2019
CADISTA: PRANCHA:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

MINISTERJO 00 DUENVOLVIMENTO REGIONAL / CODEVASF-ZOIS
Properta «canv n* 0940380010 - CenvAnl» n» 8.373.000010

DESCRIÇÃO:
DETALHE TiPO - SEÇAO TRANSVERSAL

TRECHOS DA ZONA URBANA /CANTANHEDE

TflULO: recuperação de ESTRADA VICINAL
ADUNtnuçto:

Marco Aniõnío Rodrigues de Sousa
QBSRVAÇXO:

R£SP. TÉCNICO.:

Maranhão

Nsouui uMimçJioLm

PRANCHA;

N
O

S)
o

o
X
z
LU
V)
LU
O

LU
H
CO
LU

LEI FEDERAL 5194/66 ART18 AS ALTERAÇÕES DE PROJETO SOMENTE PODERAO SER FEITA PELO O AUTOR



DIMENSÕES (cm)
0ABcDEFGHIJKLMNOPQRs

601722818-1080ss■ 830Vor24228808813818018040

801B02282818
-

101001181830Vor298288012818620020040

1002002842815-101201381530Vor384258015020022022040

1202208422815-to1401851530Vor412288019223224024040

1 M 101 M 1

Vista Lateral

H

K

,jpjÇ|r^0

Vista Frontal

1

ÀZ
1

i
1

1
1

B

Planta

QUANTIDADES
SERVIÇO0=60011^SOcmCMlOOcm0=I2Ocni

VOLUME A ESCAVAR (m3)0,8551,2551,7202,270

CONCRETO DE 15MPA (m3)2,1002,9503,8504,900

FORMA COMUM OE MADEIRA (m3)7,009,7013,5017,60

A. TOTAL DO MUNICÍPIO:

PERÍMETRO:

EXT. TOTAL DASVICINAtS:

N® DE PONTES:

[st® DE BUEIROS TRECHO:

ESCALA:

1:15.000

JUL/2019

CADISTA:PRANCHA;

RECUPERAÇÃO PE ESTRADA VICINAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

MINISTÉRIO DO De8ENVOI.VIMEKrO REOlONAtr CODSVASP.aOia
Prapesta Steenv n* 0S4e2S/aaiB - Convênio n* UTS.OOQOlfl

descrição; DREMAQgM .detalhe DEBSTC-01.OOm

TRECHOS DAZONAURSANA /CANTANHEDE

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

ADU»lsmiçAo:

Marco Antúnio Rodrigues de Sousa
osservaçAo;

RESP. TÉCNICO.

Maranhão

PglOR UrolUA I UUtVTlNfJlO kTDA

N
O

S
O

LEI FEDERAL 5194/66 ART18 AS ALTERAÇÕES DE PROJETO SOMENTE PODERAo SER FEfTA PELO O ALTTOR
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Mgina 1/2

ART OBRA/SERVIÇO
MA20200342294

;ad à
8070

1. Responsável Técnico
MARCO ANTONIO MARANHAO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

. 2. Dados do Contrato

RNP: 0707ÍM820

Regisiro: 2942QF

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PRAçA PAULO RODRIGUK

Complemento: ZONA URBANA

Cidade: CANTANHEDE
Bairro: CENTRO

UF: MA

CPF/CNPJ: 0&..1S.6.150/OOai-QO
N': S/N

CEP: 654650De

Contrato: MDR7-CVb8.41S,00/2019

Valor: R$ 512.153,47

Ação Institucional: Outros

Celebrado em: 19/02/2020

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Púbifco

. 3. Dados da Obra/Servlso

^  POVOADO TRI2IDELA...

Complemento: POVOADOS: MANGUêIRAO; JACARÉ; MANGUEIRAo
VELHO; CAJUf; CAPOEIRA DE BAIXO; MANDACARÚ;
MORRO GRANDE: VAQUEJADA; SANTA TERE2:A;
SUPAPO; ZIZUfNA; VIU MONTEIRO; GARRAFINHA: E
PORTO SAO DOMINGOS..

Cidade: CANTANHEDE

Data de Início: 19/02/2020^ Previsão de término: 19/03/2t)20

Finalidade: Infitiesfrutura

Proprietôrio; PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

4. Atividade Técnica

Baião: ZONA RURAL

N": S/N

UP: MA CEP: 65455000
Coordenadas Geográficas: >4.^6449, -44.063054

Código; N3o Especificado

CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00

t-ATUACAO

12 - PROJETO > fiAOBIS - ESCAVACAO

41 - ORÇAMENTO > #A0815 - ESCAVACAO

12 - PROJETO > #A0599 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBFtAS EM TERRAPLENAQEM

^ CORRELATOS EM OBRAS EM

12- PROJETO > #A0599 - SERVIÇOS AFINS E CORREUTOS EM TRANSPORTES
41 - ORÇAMENTO > #A0599 - SERVIÇOS AFINS E CORREUTOS EM ITRANSPORTES
12 - PROJETO > flA0605 - DRENAGEM

41 - ORÇAMENTO > #A0505 - DRENAGEM

Quantidade Unidade

24.440.31 m'

1,D0 im

226.955,76 m*

1.00 un

8.058,96 t

1,00 un

150,00 tn

1.00 an

S Observações a condusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a batxa dôsia ART
PROJETO PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE (MA) NA ZONA RURAL DO

íA í P^?rP íMA) TRECHO-01 (TOI) = TRIZIDELA - MANGUEIRAO - JACARÉ - MANGUEIRAO VELHO* TRECHO-02 fr02) =
^''^^'^^3(703) = MANDACARÚ-MORRO GRANDE-VAQUEJADA* TRECHO-04 (T04) =

I lííí - aZUlNA; E TRECHO-05 (T05) = VIU MONTEIRO - GARRAFINHA - PORTO SÃO DOMINGOS. TOTALIZANDO
^  ̂ PRINCIPAIS SERVIÇOS DE: TERRAPLENAGEM; PAVIMENTAÇÃO; OBRAS DE ARTEd^ecuperaçAo de Áreas degradadas ///// proponente = prefeitura municipal de cantanhede ■

/ CODEVASF / N»/AN0 DA proposta 053496-2019 /SiCONV N" 098357 / CV N" 8.416.00/2018 ///// VALOR GLOBAL DESSE CONVÊNIO/ 0RÇ/V4ENT0/ OBRA a R$ 1.442,500,00 /////

6, Declarações

-Cláusula C^promissôria: Qualquer cor^ilo cu Blftf o originado do presente conlralo, bem como sua Inteiprelaçâo pu xecyçâo, será resolvido oor
arbiuagem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meb do Centro de Mediação e Arbilrag^ «MA vinculado ao Crea-MA
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 1 '

cumprindo es regras de acessíbfiidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação esE
5296/2004. » x- r

no decreto n.

, 7, Entidade de Classe

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autemicuJad» desta ART pode snt verificada cm: https://crBa-ni8.sllBC.com.br/oublico/. uom a diava: W3386
tmcresso em: 26/0S/2020 és 14:05:?? por, Ip; 170530.211.148

Mwwjaúsmu.org.iv

Tal; (98)2100.6300

faleconaseo@aoaats.otg.br

rax; (99)310)1-6.100



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ «ii^ ̂
Lei n* 6.496, fte 7 de dezembro de 1977 8

Conselho Regional de engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

8. Assinaturas

Página 2/2

ART OBRA / SERVIÇO
mMA20200342294

uBsnruiçÃo à
A2g200328070

Declaro serem verdadeiras es InfomrraçSes acima

- dede

LOCâl

8. ínformaçfies

deta

MARCO ANTOWO MARAN

1

CPF: >J1.S8B.S81-ra

08366.1 G0KK)01-00 PRSFEITU8A-MUI

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagarnanto ou conferência no site do Crea.

iO. Valor

Esta ART é isenta de taxaRegistrada em; 25/08/2020

A flutcfilicJdsdo dssta ART pode aervadficariô sm: hllps:í'CTeB-tiiaaii<lc.ccm.bf/publico/; com a diavo: VÍ33BB
Impresso ent 26/06/2020 ôs 14;05ua por., tp: 170220.211.148

\vwwx!eamã.org.nr

Io): 1SB) 210641300

Í9!fiO(moBai@cceema.agJbr

Fitx: {9S} 31066300
Ta



•r<
PREFEITURA OE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2021
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n® , com sede na

,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, jimto a Prefeitura Municipal

de Cantanhede, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na

modalidade de TOMADA DE PREÇOS n® 008/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n® 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

com sede na p

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)



n
PREFIITURR DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANtÀNREDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2021
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

sediada na

pelo(a) Sr.(a) , R.G. n° , CPF n° , D E C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob'^^

(endereço completo), representada

, CPFn° , D E C L A R

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n°

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS

em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa) - É
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) S

Praça Paulo Rodrigues, óCCentrp
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

\Ãww.cantanhedè.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br



PREFEITURR DE

Mft»

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2021
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa ■ CNPJ n° por seu"

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede, que o Sr.

(nome e profissão), CREA n® , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)



•> V PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA OE

c»mèmx

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2021
ANEXO V

-  í , (PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMEISTO DAS
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ̂
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da TOMADA DE P^ÇOS n° 008/2021, e que assumo total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa



í?»tS£Sèír^

PREFEiTURR DE

iiPipHMiNICIPAL DE ÇAIW^HEDE

■•r^; ^>tbM^^,tta«ÇOSI!í° 008/2021
-í' i^-- f-"

MODELO DE CARTA BfE BlANÇA BA^CÀÍUÃ PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
'  CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (5oró7d^ instituição fizera) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infr^assi^ps^^ecíarai que ise responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa rèhMcia dos . benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), con^ sede em (endereço completo), até o limite de ^
(valor da garantia) (valor por escrito) p||m efeito; de ga^ exeçqção do Contrato n° (n^rpecp
do contrato, formato xx/ano), decoirente do-processo" ücitatóno>'(^mQdali4ade:=e mteetòMofa
instrumento convocatório da licitação^ ex.: PE n° xx/ano)^ fírmado entrela ApIAN^ADÁ q-a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA para (objeto da licitação).

^  2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA,-de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de: ^
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;^ 7 . /v ... -

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CC&TRAÍ^^PPf
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se,
portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o
^  (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no

âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim ppr. honorários advocatíciosí na hipótese da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA se ver çqmpejido a ingressar em juízo pa^a demandar o cumprimento da
obrigação a que se refere a premente fiança.

8. Se, no prazo dé^99^oventa) dias após a data deiVóncimento des%|iança, o (a) (nome
da instituiçãOí4^ra) 4ião tiver recebido da Prefeiturá Municipal dj: Cántaifiede/MA qualquer
comunicação reia^va a inadimplemento-da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA todas as cláusulãs do contrato, acompanMo 4Çonginal desta Carta de

- Praça PauloSódWeii^^e^^^ - fiww.cantanhede.m
Cantanhede-MA!^|p6È|q5;fíQp-- - - cpl@cániahhede.ma.gpv.br
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Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer
efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

PREFEITURR DE

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2021
ANEXO VII

i  (PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA^

DE PREÇOS N° 008/2021, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta

do Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar

da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários,

bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos

inerentes ao procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021
ANEXO VUI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7% XXXIII, DA CF/88

A empresa

, R.G. n'

_,CNPJn°

, CPFn°

representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA, 'M
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega ^
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, 61, Genro
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

vyww.cántárihedé.ma.gov.br-
cpl@cantanhede.ma.gov.br:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N» 008/2021
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPtí

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro

Cantanhede - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n® 008/2021 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos
serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 008/2021, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias,
contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de ( ) dias corridos, a contar da data
do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos
serviços:

Nome completo:

Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço: M ^ ~ ~

Cargo/Função que ocüpa na Empresa Proponente:
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 ^

Estado Civil:

w^.cantanhede.ma.gov.brl
cpl@cantanhede.ma.gov.brí
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DADOS DA EMPRESA:
2-rl-

RAZAO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANFÍEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N® 008/2021
ANEXOX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n°. /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° , no valor total de R$
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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MINUTA no CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE
SI : CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
caStanhede, estado
MARANHÃO E A

NA-4E0SN^
ABAKO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de_C^tanhedeJl-Ç^®o 4o.Maraiíhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da sua BrefeituráMiy^ipi}^^ sob
o n° 06.156.160/0001-00 com sede na Praça Paulo Rodrigues,; QírCeptfef Çántãnhede/MA, neste
ato representado pelo Ordenador de Despesas, o Sr.° • , doravante
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , com sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
,  (profissão) , (domicílio) , (carteira de

identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução dos serviços, na forma de execução indireta, regime
de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE
PREÇOS n° 008/2021, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 1705001/2021, e aos
termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fimdamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 008/2021, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada
para Recuperação de Estradas vicinais no mimicípio de Cantanhede/MA, sob a forma de
empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital
da TOMADA DE PREÇOS NI008/2021, e demais especificações expressas, e cont a Proposta da
Empresa contratada, que t^bém passam a fazer parte integr^te deste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execuçãq. total dgs serviços, fica ajustado- o Preço Global em RS
^ , de acordo com a PropostadorPri^os apresentada

pelaCONTRAT^A,
•  ■ ■ . r "S 1 t -

Praça Paulo. RQ^glllíiílí^C^iitrb. www..cantanhede.ma.gov.br
Gantanhede-MA.^ep-^è^O , ..--cpl@cantarihede.ma.gov.br
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CONTRATADA

- Caberá à ÇONTI^TADAí^ém das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) Conduzir os serviços desacordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância dq^ü^ento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e
da legislação vigente; ; -

b) Prestar os serviços no endereço constante daPropostà^de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis ,dq?^
trabalho; -"ai

I  —A. ,

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;. ^

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 0 problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação çpntratüalíi^^pOTa a adoçtefe^^
cabíveis; _ y-

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do afp ponypc^jq e.dã le^lação aplicável;
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todp oú em parte e às suas expensas,
bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou
desconformes com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e
se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas
por seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n° 8.213/91.

o) Empregar como mão,4e-ípbl'^ pessoas presas ou egressos do sistema prisional e observar o
disposto no Decreto Feder^tn^ 9.450, de 24 de julho de 2018.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONT^TANTE,'álém das obrigaçõçs previstas no edi^-f -s^^exos:
a) prestar as ulFprmaçõés e os esclarecimentos que venham a ser splipjtadosj)éla'CONTRATADA;

Ml-

Praça Pauio.Rodnques.;.0L1rdi3entro.
Cantanhede-M A."Cíepi!®è5^00

www.cantanhede.ma.gpy.br
^cpl@cahbinhede. ma.gpv. br

'  í;--
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tg^war" 'b) comunicai: GQNTRAT^A-qi^^^^i^^aridadç.veríficáda na execução dos serviços e
interromperimediatamenté ps trabalhósidê^ifeegdarização:
c) mandar refazer os" se^içps executados em desconformidade com o projeto básico,
especificações e inormas. técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a contratante; .

d) fornecer atestado de cáp|p^eité(^ç^ quandoisplicM desde que atendidas as obrigações . r
contratuais e emitido o temio de recebimento definitivo do serviço;
e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividn4®s de fiscalização dos s^y|ço|3 . - f
ora contratados. - _ ^ - -

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente cÒ'ntrato.t4 fi^' -i^^"

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias,>^õpnt^ do rpcebiment da
Ordem de Execução de Serviço. . . i

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de imcio de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura
do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 5%
(CINCO POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das
formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal
de Cantanhede, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5,
PREF MUN CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIROítt Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País,i em nome da Prefeitura Mimicipal de
Cantanhede, Estado doi.Maranhão, cobrindo o risco de quçbra do Contrato, devendo conter
expressamente cláysula-de qtualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade;'^si|n como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta),*!}!^ além do fim doprazo de vipncia do contrato. ^

-  £:•: - • -X --.i.- . . r"v-. ' .f'
---•— • • —•--txi.-y \:-v- ... - -r—V" •' ••

Praça Paulo Rò^rjgSes;.®àContro. V^.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhedé^MÁ:-=e^:j5£|6a^^^^ - - .>-cpl@òantanhéde.ma.gov.br
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PARÁGR^Q jQlJARTO^JFíái^jtfa^cí^ entrega da competente carta de fiança
bancária, nQ^ôrijgi^, êMtí^ jpr enfidâfe^g^fjfflciQnamento no País, em nome da Prefeitura
Municipd de jC^t^edeyMÀf Estado dp Marajflião, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidadei inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no piín^plóO (se^senta)„dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, poderá descontar do ^ .
valor da garantia de execuçê^ tpda e. qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, -
pela Contratada, inclusive mult^, . v ^
PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a g^^tia, a Contratada obrigag|^%integralizá-la
5 (cinco) dias úteis contados da datá emíque fpr nptific^ fpnnãn^te^lg:CQNÍBÍ|i^^|^1
sob pena de ser descontada na fatura seguinte. "' - - -' -
PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia: _
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização parado l^an^ie^p;|Je importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia,'acompanhada; de d^]^açã(^ya|Ádiministração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATÁDO.:cuitípriu;lto^?ãs cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Infi-aestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0007 0.030 Construção/Recuperação e Manutenção de
estradas vicinais com drenagens.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos serviços,
ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem
do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
execut^os com base no! çmnqgrama aprovado yigeníe^no Jsetor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA;^: acompanhada da spliçitação de pagamento (Anexo X), e das
certidões negativas de débito ijunto ao INSS, FGTS, Fazenda Feder^ q Certidão Negativa de
Débitos Trabalhis^ e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Est^ual e Municipal,
para análise,e. aíes|e 4a Fiscalização, sendo aberto um processo pdn^strativp'específico para os
pagamentos^relídYps ao contrato. . - - -
- Praça Paulo Rodrig ; pentro. " . - - www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MAreepBá65sQÕQ^^ 7^^ cpl@cahtanhede.ma.gov.br
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PARÁGR^pMrER€Í>IRQ;Í£^^^^.^Ígl?^^ediçâò: deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Cantanhede por ine}o do setor çompétMt®po^^p máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipáífdd boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTQ:i|^provada a mediçãOj a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para junted^, ̂s!autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Fin%çqs, p^a que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeka;
medição dos serviços, deverão ser juntadps ainda os seguiptesidocumentos: -

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de respopsadilidade técpica - AI^); -

b) Uma cópia do Contrato; r -

c) Uma cópia da planilha orçamentária; „ ^

d) Uma cópia da ordem de serviço; --

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente seráâpaga apósfareóebimento provisório dos
serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das-GNPs"daIÍ*íSS'e & Federal,
bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO;„ A atualização financeira previsja nesta cláusula se for o caso, será
inclm'do na fatura/nota fiscal sèguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCI]VIQ."§EGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamísnto se deç ejn; fimção de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pelq .trapsferêpcia dos recursos
financeiros_para^p^teio do objeto da presente licitação. ~ '

CLÁUSULA DÉClJi^- DAS ALTERAÇÕES
Praça Pauló RodrilpiJOlíCentro." - : www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede^MÁf^Gêp-^^e r- , cpl@cantanhede.mà;gov.br
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- Este Conteato^poderá-Sê altêr^^ •- > - -- vas:

a) unilateralmei^te pelg. GONir^TAN® quãndò;-
a.l) hoúvçr mo.dific^ç^ no projeto básico ou das especificações, para melhor adequação
técnica^^aos.seus objgtiyos; - "
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n®.
8.666/93; ' _

•i-..-:-. .•r.' - -:r" • ■ ---rr'. -, / ' M". ' ■ .

b) por acordo das partes, mediante Tenno^Aditivo, nas demais Mpóteses admitidas na
n° 8.666/1993 e suas alterações. ' ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordq entrens partesítuítrap^sar #
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento). . ; ^ ' - - __ . -
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado 4e acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93. , : ~ -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SEimGÒS 1
PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO dependerá
de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para
acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO,-- Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acomp^pjiamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (qm^) dias da comunicação esçnfâ do.Contratado.
PARÁGRAFO_SEÍGU^Ò r A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o rpceb^ento provisório do
serviço, casoihaja inconformidades significativas quanto às especificações,

Praça Paulo,Bodrigües;;ü1 ;:CerítrQ.
Cantanhede-MA?"è|plB^65igQè

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PA^GRAFP4:^RCEBâOLr SòMS^§?^^pnfo^da4esj qitó não impeçam o recebimento
provisórioJéstas sei^ rdíacionadas enrddiffimM^ai^^ termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até q reçebimentqSefinitivq.^. '
PARÁGRAFÒ-QIJíUITÒ# 0irecebim^^ do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designadapela snítoridade competente^ mediante termo circunstanciado, assinado pelas . j
partes, após o decurso doi^eizplde observação,?ou -^storia, que será de até 60 (sessenta) dias >
contados a partir do recebli^eptõ provisório, que compypve a adequação do objeto aos termos .
contratuais, observado o disposto no art. 6P da Lei n." 8^660/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou defínitivq^inqo eximirá a Congá^dà^á "
responsabilidade civil pela solidez e segurmça do serviço, nem da éticb-Tpfofissiqi^, pelaperfèi^
execução do contrato. --- ~--

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES /
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contiuto e a pmtica dp qualquer dos atosindicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à (^ss|o da.GONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, tprqa -p^sÍYel i^^^ das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, obsei^ando;% qicppbr^tórid e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

-jsxaxr. •

PARÁGRAFO SEGUNRÓí Poderá ser aplicada multa nas.seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução p^|rçiál do objeto será aplicada níidf^ de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22^000^00, o que for naaior. P^ ineiecução tot^^i^a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso. ~ -

'  ? ' " - " -í"* . .. . .

Praça Paulo RQdngJ^/QltCentro. - _www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MATe|pJ^64^0Q... r cpl@cãntanhede.ma.gov.br
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PARÁGRAEC)#ERÇllfi0;^^^ ínçx^ução parcial do objeto quando:
a) Ocorrer atraso injusti{içada4PS serviçospdiipíázo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descipiprimeptQ P|i cumpriniento to de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUÁRTptvPoderá ser ̂ configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar ã^singr q çontrato qu jeceber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para iníciqTdos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço. ' ~ Z

PARÁGRAFO QUINTO; Poderá ser configurado , toaso injustificado na execu£^"^dgs j
serviços, quando: ^ ^

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a Í5 (cmco)fdi^C^enOT £Sy^
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Admimsto5P*i^PP4pí^ÁsejíèQ^Íto^
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão^^^aüateM da avénçar^^

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estal:ielecidos neste edital e no
contrato. :: - . ^ -

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos ídè^rèincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

.-r

INFRAÇÃO
GRAUITE

M
DESCRIÇÃO

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -
por ocorrência

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

01

4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (BPI), quando necessários - por ocorrência.

02

6

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência. ,

02

8
Utilizar material"ou mão de obra inadequada na execução dos serviços
- por ocorrênciaf. -

03

9
Suspender 3pu feÇ|erroDiP®L salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais r-por ocorrência.

03

10
Reutilizar- material, peça ou equipamento sern -i^í^pência"'^ da
.FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. . c

03

j: r

Praça Paulo RcggCjesfffltlÇentrp.
Cantanhede-MA. K^pi.^ÔS-^OP ̂

4Aww.cantãnhede. ma.gov. br
'^^cpl@cantãnhede.ma.gov.br
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11
Destrujr ou^dmfícaPdoctmãM^õi"^ bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocòrrênci£^"^l

03

12
N%); spbstituirjenipregadp que tenha conduta inconveniente ou
ihcómpatívèl coni suas atribuições r-por ocorrência.

03

13

Não'réf^ef ísemçp rejçWo pelá^FISÇALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos nqlcontrato pu deterininado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência, /

04

14

Não manter nosloçais de sserviço èmi tempo durante toda a
execução do contráto o engenheiro indicado na assiii|tura do contrato
e previamente aprovado pela FISCALÍZAÇÃO - por òcorrêpcia.

04 '7

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE pará flns-4ÍversQá"dQ-
objeto do contrato - por ocorrência. -

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir detamihqçõesrda
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência; " ,

05^^

17
Permitir situação que crie a possibilidade 4®-causar òu .|aüsc dano
físico, lesão corporal ou conseqüências letais -.4or bcõrrênciá. / - 7 ;

06

--4

TABELA2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 200,00

2 R$ 400,00

3 R$ 500,00
4 R$ 1.000,00

5 R$ 3.000,00

6 R$ 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA: A sanção de suspensão do
direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, de que trata o
inciso III, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo,
por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo
Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando à Çontratada:

a) tiver sofrido copden|ção definitiva por ter.praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolMmento de q|^S(|^i^tributos; - .
b) praticar;atos ilícitosiivisando fi-ustrar os objetivos dá licitaçãq;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade p^a^^ bçitar:íOU contratar com a
Prefeituia^^lJWP^^f^ Cantanhede/MA,ieni virtude de atos íHcitoápraticados;

Praça Paulo Rd^^sffitrCpntro.T ^ " w^.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA^^jfe^èS^O^/ -tt" - _ 7- C'cpl@cantanhede.ma.gov.br
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d) reprodtó, "di^g^ ipff'aJ|i^^^4^ene^ÍQ: próprio ou de terceiros, quaisquer
informaçÕ|Síde>qq^ em razão da execução do
contrato^ «em consentimento pré\do daiÉréfeitura Municipal de Cantanhede/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatórib, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTOATANTE, qualqqer dociimento falso ou falsificado, no todo ou ej^ ^
parte, com o objetivo de partícipe ídasjicit^ão owpw^^^^ durante a execi^^^i^p^ 1
contrato, a manutenção das condições apresenta^ na h^bili^lf); z
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto nõ i^iplZS dê^cláqs^§ç~^_ ^ ^ ^

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de-suspensãoitemporári|LdoHdireito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura MunicipaJ-de Cantãnhe_de, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar òu conhateçom ãiAdçipistr^^
poderão ser aplicadas à Contratada jimtamente com a d§ midta. ~ L ""i" '
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da puifesapfes^qiapó^^ regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente deiddòs^pela Prefeitura Municipal
de Cantanhede, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n® 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRÇ) s A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n® 8.666/93. £ "
PARÁGRAFO SEGUNDQpNo caso de rescisão proyocadapor inadimplemento do Contratado,
o Contratante poderá além^^det outras medidas legalmenteíprevistas, reter,, cautelarmente, os
créditos decorrehtei do cohtrato até o valor dos prejuízos causados à Administçação.
PARÁGRAFO^ERGEIRO - No procediníento- que visa à rescisãQ.doxpntrato, será assegurado
o contra^tónp S^imla defesa, sendOique, depqiside encerrada^intóção imcial, o Contratado
PraçaPau|o"Rò^g5pes%tCen^^^^^ - , ^ >:www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MAiSàiâeM^ ^ .^-cpl@cantánhede.ma.gov.br
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terá o praz9r(|e-^|l(oinco) Jias Ée^^miyj^qnifesfcr. e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade dgrKoptát^^i^ot^Tn^^^èJxteiiipfovidênc^ acauteladoras.

,  ' ; ^ C V "
CLÁUSULA DÉCIMA SéUMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO FRIiyÇEQtp; A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo
ou especificações, saBti^^ e^9QÍ|líssimqSj. exclusivo critério, suficientemente
justificados e ftmdamentadb|cqm f necessáriq?anteêedênciai estudo técnico e os devidos registros.,
PARÁGRAFO SEGUNDO: À CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execuç^_ (@
Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficaitdp, neste caso, soli^aríajgéQje
responsável, perante a CONTRATANTE, _ pelos serviços ou ipstdaçõeg epçj^qgpel^
subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáyeis;r "f" ~
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitad8?i7Ínco|ppr^se-^^ tópleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas, ás ^résponsabíiíídadesi e-deYères da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE, ^
PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONroÁTA®E ̂ derá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste GONTRAÊQ^pedi lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderá ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislaçtó çn^ em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDCXi Tia ausência de previsão legal qiianto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficiál,7p^ reajustamento do preço do-valor remanescente.
PARÁGRAFpãTEIlLCEIRO:^ Fica o Contratado obrigado a ap^seji^^mória de cálculo
referente ao jeajiistamento de preços do valor remanescente, sen:iprê;q^| este ocorrer.
CLÁUSULAVIGÉSIMA SEGUNDA ̂  CASOS OMISSOS ^V -

Praça PauloRõdrHes;' C[f;jCehtro. ' - " --iww.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA.^Cfpí5^65j9lg- - - - - -cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2021
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

«MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A Ucitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Recuperação de Estradas à

vicinais no município de Cantanhede/MA. f

np^rpirin VALORES DE REFERENCIA - %ulLííLKlÇAU MÍNIMO I MÁXIMO | MÉDU

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS (•*)(***)

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007-TCU-Plenário
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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2021
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

«COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

n I HORISTA |MENSALIST4 DISCRIMINAÇÃO o, o,
-lAILlYAI .. -■ I 111,11 ||,| ,||||^ - I I - —

^ GRUPO A ^
Al IINSS I , I
A2 SESI ^ ■
A3 SENAI
A4 INCRA ■
A5 SEBRAE
A6 SALARIO EDUCAÇÃO
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO
A8 FGTS
A9 SECONCI
A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B

BI I REPOUSO SEMANAL REMUNERADO | |
B2 FERIADOS
B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE
B4 13° SALÁRIO
B5 LICENÇA-PATERNIDADE
B6 FALTAS JUSTIFICADAS
B7 DIAS DE CHUVA
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
B9 FÉRIAS GOZADAS
BIO SALÁRIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
I RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A ^

^ GRUPO C
Cl IAYISO-PRÉVIO (INDENIZADO) |
C2 AVISO-PREVIO (TRABALHADO)
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS)
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
I RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A | ^

GRUPO D

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpi@cantanhede.ma.gov.br
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REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS

ww.cantahheSè.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTOTHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2021
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A empresa em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do

TOMADA DE PREÇOS n° 008/2021, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e

que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação

de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

Local (XX),

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2021
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sòb o i

sediada na (endereço completo), por seu representante legal, declara, 'f

sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, que até a presente

data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 008/2021, e

que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus

termos.

Local (XX), de de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021
ANEXO XVI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Recuperação de
Estradas vicinais no município de Cantanhede/MA

REFERENCIA: Processo n° 1705001/2021

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n
008/2021

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em
epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Cantanhede- MA de de 2021.

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Recuperação de
Estradas vicinais no município de Cantanhede/MA

REFERÊNCIA: Processo n° 1705001/20211|
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nl
008/2021 I
CONTRATADA: .. 1

A Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em
epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Cantanhede- MA de de 2021,

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa




